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rAL1  DA TOMADA DE PRECOS 0i5/2O23 

(Processo Administrativo n.2  071/2023) 

Regido pela Lei n.2  8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.2  8.883/94 e da Lei n.9  
9.648/98) e suas alterações e Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

O Município de Pedra Branca, através das ATRAVÉS DA SECRETARIA DE URBANISMO E MEIO 
AMBIENTE, por meio de seus titulares, torna público para ccnhecimentos dos interessados, que a 
Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria n. 06072042022 de 06 de julho de 2022 até às 
10:30  do dia  22 de Dezembro de 2023.  na sede da Comissão permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca, localizada à Rua Furtunato Silva. S/n. Centro Administrativo Cesário 
Mendes. Centro. Pedra Branca-CE. CEP: 63.630-000,  em sessão pública, dará início aos procedimentos 
de recebimento e abertura dos envelopes concernentes aos Documentos de Habilitação e às Propostas de 
Preços, da licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N2  005/2 023, identificada abaixo, mediante as 
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo con a Lei n.2  8.666/93, de 21.06.93, e 
alterações posteriores e legislação complementar em vigor. 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 29  ETAPA DA 
URBANIZAÇÃO DA AV. JOSÉ FRUTUOSO, NO MUNICÍPIO DE PEDRA 
BRANCA/CE - 

órgão(s) 
Interessado(s): SECRETARIA DE URBANISMO E 1EIO AMBIENTE 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO (GLOBAL) 
Regime de Execução: INDIRETA 
Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de tIanscrição os seguintes anexos: 
ANEXO 1 - Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-financeiro. 
ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta. 
ANEXO III - Modelo de planilha de preços. 
ANEXO IV - Minuta de contrato 
ANEXO V - Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n2  8.666/93 e inciso XXXIII 
do art. 7.2 da Constituição Federal). 

1.0-DO OBJETO 	 .1 
1.1-A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇ4I0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA 29  ETAPA DA URBANIZAÇÃO DA AV. JOSÉ FR1JTOSO, NO MUNICÍPIO DE PEDRA 
BRANCA/CE, conforme anexo 1, parte integrante deste procésso. 

1.2-0 valor estimado da presente licitação é de R$ 599.742,28 (Quinhentos e Noventa e 
Nove Mil, Setecentos e Quarenta e Dois Reais e Vint e Oito Centavos). 

2.0-DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1-RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1-Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que 
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei flQ  8.666/93 e s as alterações posteriores; 

2.1.2-Não poderá participar empresa com falência decretada; 
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2.1.3-Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas, ou com empresas com responsáveis técnicos em comum. 

2.1.4-Quando um dos sócios representantes ou responsávei técnicos da Licitante configurar no 
quadro de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 
poderá participar do certame ilcitatório. 

2.2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1-Poderá participar do presente certame licitatória pessoa jurídica, devidamente cadastrada 
na Prefeitura de Pedra Branca, ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas 
para cadastramento até o 32  (terceiro) dia anterior à data para abertura do certame, observada a 
necessária qualificação, conforme reza o art. 22 §2 da Lei Federal n2  8.666/93. 

3.0-DOS ENVELOPES 
3.1-A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e 
fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Eçlital, conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N2  01- DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2. "N.Q SEQUENCIA/ANO". 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N2  02- PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N. "N.2  SEQUENCIA/ANO". 

3.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 

3.3-Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Prel 	deverão ser apresentados por 
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, 
o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo 
representada por um de seus dirigentes, que deverá apifesentar cópia do contrato social e 
documento de identidade. 

3.4-Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de 
mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda cue munida de procuração, poderá 
representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pea de exclusão sumária das licitantes 
representadas. 

4.0-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 
4.1-Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainca, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório 
deverá ser exibido exclusivamente em original; 
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b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que dispoiha sobre a validade do mesmo. Na 
ausência de tal declaração ou regulamentação, o documentoi será considerado válido pelo prazo 
de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão; 

4.2-OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 
4.2.1-HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.2.1.1-Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por ista Prefeitura Municipal, dentro do 
prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação, ou documento 
comprobatório de atendimento às condições exigidas para o cadastramento como dispõe o art. 
22, § 2 da Lei Federal n2  8.666/93. 

4.2.2.2-Documento Oficial de Identificação com foto do respqnsável legal ou signatário da 
proposta. 

4.2.2.3-A Constituição da empresa, deverá ser comprovada de nas formas a seguir: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 	1 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.2.23-Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS). 

4.2.3-REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.3.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do licitante. 

a)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  1.751, de 02.10.2014. 
b)A comprovação de regularidade para com a Fazenda stadual, deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Minicipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do 
licitante. 	 1 

4.2.3.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

4.2.3.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, por imposição legal da Lei n2  
12.440/11. 
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4.14-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.2.4.1-Prova de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 
ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, na sede da empresa licitante. 

4.2.4.2- CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: Comprov4ão de aptidão da empresa licitante 
para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto desta licitação, que será feita mediante a apresentação de Atestado ou 
Certidão fornecido por pessoa Jurídica de direito público ou privado,  por execução de obra 
ou serviço já concluído, de características semelhantes às do objeto do Edital, cujas parcelas 
mais relevantes são: 

1. Bioquete intertravado = 1.517,6m 2  

2. Alvenaria de Pedra Argamassada = 47,2m 

4.2.4.2- Qualificação técnica-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposi 
devidamente reconhecido pela entidade profissional corr 
responsabilidade técnica, devidamente registrado na enti 
execução de obra ou serviço de características semelhantes. 

1. Bioquete intertravado 

2. Alvenaria de Pedra Argamassada 

4.2.4.3-Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente 

a, profissional de nível superior 
petente, detentor de atestado de 
lade profissional competente, por 

o quadro permanente: 

a)Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro 
de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas de 
recolhimento das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao último mês anterior à data de 
publicação deste edital, acompanhadas das respectivas relaç5es de empregados. 

• b)O SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e 
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Conercial. 
c)Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura 
deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto a 
entidade profissional competente, acompanhado de declaração ou documento equivalente 
expedido pela mesma, que indique a relação das empress em que o profissional contratado 
figure como responsável técnico. 

4.2.4.4 - Não serão aceitos atestados de responsabilidade técnica cujas anotações de 
responsabilidade técnica não estejam baixadas junto a entidade profissional competente. 

4.2.4.5 - Será sempre admitida a comprovação de aptidão átravés de certidões ou atestados de 
obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

4.2.4.6 - Declaração expressa da própria licitante, de qu4 conheceu todos os elementos que 
influenciarão diretamente na sua proposta de preços. 

4.2.4.7 - Na hipótese de empresas que prestaram serviço sob a forma de subcontratação, os 
atestados emitidos pelos contratados deverão ter anuência do Contratante Original. 
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4.2.4.8 - Para a comprovação exigida, os licitantes deverao apresentar somente certidões e 
atestados pertinentes, evitando a inclusão de outros documentos supérfluos ou desnecessários. 

4.2.4.9 - Poderão ser apresentados atestados oriundos dá contratos distintos, desde que o 
somatório deles atenda totalmente cada um dos requisitos eigidos. 

4.2.4.10 Nos atestados executados em consórcio, serão 'considerados apenas os serviços 
comprovados na proporção da participação da licitante na composição do consórcio. 

4.2.4.11 No caso do profissional de nível superior não cojstar da relação de responsável(is) 
técnico(s) junto ao CREA/CAIJ, o acervo do profissional srá aceito, desde que ele comprove 
vínculo com a licitante, por meio de um dos documentos eleucados na cláusula n.2 4.2.4.3; 

4.24.12 Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO ou documento equivalente emitida pelo 
CREA/CAU, não explicitar com clareza os serviços objeto Ido acervo técnico, esta deverá vir 
acompanhada do seu respectivo atestado ou laudo tecnico, devidamente registrado e 
reconhecido pelo respectivo Conselho. 

4.2.5-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.2.5.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação en Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social 
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas 
demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos sibertura cietários deverão apresentar cópias 
autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de 	e encerramento), na forma 
da Lei, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para 
verificação dos valores, assinados por contador habilitado. 

4.2.5.2- A comprovação da boa situação financeira da mpresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral '(SG) e Liquidez Corrente (LC), todos 
maior que ou igual a um (~:1) resultantes da aplicação das fórmulas: 
1 - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável aLbngo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
111 - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

4.2.5.3. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, dissolução, ou liquidação, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Na hipótese de o documento não conter 
expressamente o prazo de validade o documento será cçnsiderado válido pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a partir da data de sua emissão. 

4.3-OUTRAS EXIGÊNCIAS 
4.3.1-Declaração expressa de que atende ao disposto no 4rt 72, inciso XXXIII da Constituição 
Federal e declaração de inexistência de fato impeditivo para participação da presente licitação. 

4.3.2-A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e pessoa de 
contato, preferencialmente local. A ausência desses dados no a tornará inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 
5.1-As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelop lacrado. 
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5.2-AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONT R: 
5.2.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição nó CNPI da licitante; 

5.2.2-Assinatura do Representante Legal; 

5.2.3-Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 

5.2.4-Preço total proposto, cotado em moeda nacional, 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive t 
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 

em algarismos e por extenso, já 
ibutos, mão-de-obra e transporte, 

  

5.2.5-Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e totais 
de todos os itens constantes do ANEXO 1; 
5.2.5.1 - A planilha de orçamento da proposta deverá conter o valor unitário com B.D.L, 
conforme planilha do orçamento básico. 

5.2.6-Planilha de composição de preços unitários, para cada serviço contendo os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execuçã9 de cada serviço, quais sejam 
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos ociais, insumos, transportes, BDL 
totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessáiios 	à execução dos serviços. 

5.2.7-Planilha analítica dos encargos sociais; 

5.2.8-Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas); 

5.2.9-Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta. 

5.2.10-Ocorrendo divergência entre os valores propostos, Prevalecerão os descritos por extenso 
e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e tr  tal, prevalecerá o valor unitário. 

6.0-DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1-A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PRÇOS será processada e julgada de 
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei na 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

6.2-Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 

6.3-Os esclarecimentos, quando necessários e desde qúe solicitados pela Comissão deste 
Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

6.4-Ë facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrucão do processo, vedada a inclusão de 
documentos ou informações que deveria constar originaria ente da proposta. 
6.5-Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será 
assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presents, conforme dispõe § 1 do art. 43 da 
Lei de Licitações. 
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6.6-0 recebimento dos envelopes contendo os documentos 
será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora 

te habilitação e a proposta de preço, 
e local previsto neste Edital. 

6.7-Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deerão se fazer representar por, no 
máximo, 02 (duas) pessoas. 

6.8-Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 

6.9-Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "W' 'PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos env lopes referentes à documentação. 

6.10-A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proc1anar na mesma sessão, o resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando clentlfl{ados os Interessados; 

6.11-Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Iicitação, após obedecer ao disposto 
no art 109, inciso 1, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus 
envelopes "proposta de preços", lacrados. 

6.12-Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela 
Comissão e pelas licitantes presentes. 

6.13-Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei flQ  8.666/93. 

6.14-Após a fase de habilitação, não cabe desistência de prcjposta, salvo motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0-DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A)-AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
7.1-Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações 
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a 
exequibilidade das propostas apresentadas. 

7.2-A habilitação será julgada com base nos Documntos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídia, Regularidade Fiscal, Qualificação 
Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

B)-AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 
7.3-A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso 1, § 19  do art. 
45 da Lei das Licitações. 
7.4-Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1-Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS; 
7.4.2-Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), oi superiores ao valor estimado para 
esta licitação, constante do item 1.2 deste edital; 
7.4.3-Que apresentarem condições ilegais, omissões, erras e divergência ou conflito com as 
exigências deste Edital; 
7.4.4-Na proposta prevalecerá, em caso de discordâncid entre os valores numéricos e por 
extenso, estes últimos. 
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7.4.5-Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE 
PREÇOS, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.6-Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, 
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serjão devidamente corrigidos, não se 
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassifiçação da proposta. 
7.4.7-No caso de empate entre duas ou mais proposta, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.8-Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO (GLOBAL) entre as licitantes 
classificadas; 
7.4.9-De conformidade com o parecer da Comissão de Jicitação, não constituirá causa de 
inabilitação nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação; 

8.0-DA ADJUDICAÇÃO 
8.1-A adjudicação da presente licitação à licitante vencedbra será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9.0-DO CONTRATO 
9.1-Será celebrado instrumento de Contrato, conforme miiiuta anexa a presente TOMADA DE 
PREÇOS, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir 
da data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 
9.2-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar 	"Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumrimento total da obrigação, ficando 
sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea "b.1" do Edital; 
9.3-Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seu 
anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao 
processo licitatório. 
9.4-0 prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1) poderá ter uma única prorrogação 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração. 
9.5-É facultado à Administração, quando o convocado nãd assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 
classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei na 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

10.0-DOS PRAZOS 
10.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de até 120 
(cento e vinte) dias, obedecendo ao estabelecido no Cronograma físico-financeiro para 
cada serviço, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e 
do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos 
serão analisados e julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Pedra Branca. 
10.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à CONTRATANTE, até 10 (dez) dias 
antes da data do término do prazo contratual. 
10.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE da Prefeitura Municipal de 
Pedra Branca, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
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11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratadá todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 
nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
11.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contrat41; 
11.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem provIdências corretivas; 
11.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das 9otas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

12.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na propost vencedora do certame; 
12.2-Manter durante toda a execução do objeto contrtuaI, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilltaçãd e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
12.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
12.4-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviçs; 
12.5-Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de Pedra Branca, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados 
a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas pre'ventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades conpetentes e das disposições legais 
vigentes; 
12.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos dccumentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contkato, sem consentimento prévio, por 
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
12.8-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
12.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamnte, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdencirias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficand excluída qualquer solidariedade da 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca por eventuais autuções administrativas e/ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se 
transfere a Prefeitura Municipal de Pedra Branca; 
12.10-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO; 
12.11-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.12-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das 
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
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12.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas necesárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio amiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor inclusive a Lei nÊ 9.605, publicada 
no D.O.U. de 13/02/98; 
12.14-Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 

12.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos,rojetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, deseiipenho e qualidade dos serviços e 
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou compojiente individualmente considerado, 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perteito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnicas  - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Pedra Branca, sob pena de 
retardar o processo de pagamento; 

13.0-DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1-0 contrato terá um prazo da data de sua assinatura até 120 (cento e vinte) dias, contados a 
partir da data da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos na Lei flQ  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

14.0-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente pretados deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE, até o 10 (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos serviços, para 
fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 

14.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês) cujo valor será apurado através de 
medição; 
14.3-Caso a medição seja aprovada pela CONTRATANTE, 9 pagamento será efetuado até o 30 
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRAFADO(A), junto ao setor competente 
da Prefeitura Municipal de Pedra Branca. 	 1 

15.0-DA FONTE DE RECURSOS 
15.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por 1conta das dotações orçamentárias 
n2  0301.15.451.0331.1.034.0000 Urbanização do BMrro Santa Maria, elemento de 
despesa n2  4.4.90.51.00 (Obras e instalações), fonte do recurso: 1.701.0000.00 (Outras 
transferências de Convênio ou Repasse dos Estados), c nforme convênio n 079/2023. 

16.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
16.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais 
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da aresentação da proposta, com base no 
INCC - Índice Nacional da Construção Civil ou outro equi/alente que venha a substituí-lo, caso 
este seja extinto. 
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17.0-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
17.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas cdndiçôes contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 65, da Lei ng 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

18.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes anções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em cas  de recusa da licitante VENCEDORA 
em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação 
feita pela CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcelà não cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 6 (sessenta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da prcela não cumprida do Contrato e 
rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso superior a 60 (sessenta) dias 
na execução dos serviços. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offício" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de érédito em seu favor que mantenha 
junto à CONTRANTANTE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitaçã9 e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até ue a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

19.0-DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
19.1-A rescisão contratual poderá ser: 
19.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos E a XII do art. 78 da Lei Federal n2  8.666/93; 
19.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo liciçatório, desde que haja conveniência 
da Administração; 
19.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2  8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
19.5-A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art 78, acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos 1 a 1V, ambos da Lei n2  8.666/93. 

20.0-DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
20.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n2  
8666/93 e suas alterações. 
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20.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição j devidamente arrazoada e suo scri r 
pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão 31e Licitação da Prefeitura Municipal 
de Pedra Branca. 
20.3-Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação de Pedra Branca/CE. 

21.0- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação na lei n.2  8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder 
à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § la do art. 113. 
2 1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
21.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante no o Impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a elá pertinente. 
21.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do e-mail 
pmpb2021020gmaiI.com,  ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Rua Fortunato 
Silva, S/N, Centro Administrativo Cesário Mendes, Centro, Pedra Branca, CEP: 63.630-000, à 
atenção da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedra Branca/CE. 
21.5. Caberá à Comissão Permanente de Licitação, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração 
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo no prazo legal. 
21.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada no'a data para a realização do certame 
conforme o caso. 

22.0-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1-A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
TOMADA DE PREÇOS. 
22.2-Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e local. 
22.3-Para dirimir quaisquer dúvidas e emissão de documentos, o proponente poderá dirigir-se à 
Comissão de Licitação, nos dias úteis no horário de atendimento ao público. 
22.4-Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS poderá 
ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decprrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato; 
22.5-Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Pernanente de Licitação nos termos da 
legislação pertinente. 
22.6-Cópias do edital anexos e serão fornecidas gratuitamente, nos dias úteis, nos horários de 
atendimento ao público, das OBhOOmin às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Fortunato Silva, S/N, Centro Administrativo 
Cesário Mendes, Centro, Pedra Branca, CEP: 63.630-000, ou através dos seguintes endereços 
eletrônicos: portal de Licitações dos Municípios mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará - TCE no endereço:  ttps://licitacoes.tce.ce.gov.br/;  1ou Portal de Licitações do Município 
de Pedra Branca no endereço: https://www.pedrabianca.ce.gov.br/licitacao.php. Outras 
informações poderão ser obtidas através do e-mail: pmpb22102(ZÜgmai1.com. 
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23.0-DO FORO 
23.1-Fica eleito o foro da Comarca de Pedra Branca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que pião possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

Pedra Branca/CE, 05 de dy,iro de 2023. 

EUDASPFERN 	SCEAR 
ORDENADOR ' 	'ES S DA SECRETARIA 

DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE 
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ANEXO 1 

01. PROJETO BÁSICO 
(Memoriais descritivos, plantas ejustficativas técnicas). 

2. ORÇAMENTO BÁSICO 
(Planilha orçamentária). 

3. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
(Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - CE PEDRA 
BRÀNC 

1 APRESENTAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Pedra Branca apresenta o Projeto de 

ESPECIFICAÇÕES DA SEGUNDA ETAPA DA URBANIZAÇÃO DA AVENIDA 

JOSÉ FRUTUOSO. O presente trabalho se propõ a definir uma solução em 

nível de projeto básico de engenharia, que enIoba formulações técnicas 

baseadas em normas OA ABNT, em consonância com as Diretrizes da Prefeitura 

Municipal de PEDRA BRANCA Compõem este trabalho, Memorial de Cálculos 

e Quantitativos, Especificações Técnicas, Compdsição de Preços, Planilha 

Orçamentaria de Custo, Cronograma Físico-Financeiro, Composição de BDI, 

Encargos Sociais e as Peças Gráficas que serx irão de orientação para a 

execução e análise dos serviços. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA—CE 

3 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3.1 DADOS GEOGRÁFICOS 
• Os dados geográficos do município drs PEDRA BRANCA são: 

Área: 1 .303,27km2 

Altitude (Sede): 500,7m 

Latitude (S): 05027'15" 

Longitude (W): 39043'02" 

• Os Limites são: 

Norte: Quixeramobim, Boa Viagem e Independência. 

Sul: Mombaça. 

Leste: Mombaça, Senador Pompeu e Quixeramobim. 

Oeste: Independência e Tauá. 

3.2 CONDIÇÕES CLIMÁTICA 
Pluviometria média anual observada: 1 .238,2mm 

Temperaturas: 

- Média das Máximas: 260  

- Média das Mínimas: 240  

3.3 CARACTERÍSTICAS GEOMORFOLÓGICAS 
O Município de PEDRA BRANCA possi um relevo com maciços 

residuais e depressão ,sertaneja. 

Classes de Solo: Brunizem Avermelhado, Bruno não Cálcico, Solos 

Litól icos e Podzólico Vermelho-Amarelo. 

3.4 DADOS CENSITÁRIOS DO MUNICÍPIO 
População: 40.742 hab. 

Taxa de Crescimento: 0,54% 
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L2o9  
° Paginas 

PEDRA 	 P BRANcA 

Fonte IBGE (Contagem da população 2000). 

3.5 MAPA DO MUNICÍPIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA - CE 

4 ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS 

4.1 GENERALIDADES 
As especificações contidas neste relatório se destinam eguamentars 

disposições deste objeto. 

4.2 TERMOS E DEFINIÇÕES 
Quando nas presentes especificações e m outros documentos do 

contrato figurarem as palavras, expressões ou abreviaturas abaixo, as mesmas 

deverão ser interpretadas como a seguir: 

• FISCALIZAÇÃO - Composta pela equipe dê fiscalização do município, 

que atuarão como fiscais para os propósitos do Contrato. Também poderá 

significar os representantes da Fiscalização j responsáveis pelo controle 

direto do andamento das obras, no sentido d assegurar a sua execução 

em plena conformidade com o projeto e o côntrato, de que tratam estas 

especificações. 

• CONSTRUTOR - Pessoa, pessoas, firmas ou associação de firmas 

(consórcio) que subscreveram o contrato paa execução e fornecimento 

de todos os trabalhos, materiais e equipamentos permanentes, a que se 

referem estas especificações. 

• CONTRATO - Documento subscrito pela Prefeitura do município, pelo 

construtor e / ou consultor, de acordo com a legislação em vigor, e que 

define as obrigações de ambas as partes, com relação a elaboração do 

projeto, fiscalização, consultaria, assessoranento técnico e gerencial da 

obra e execução das obras a que se referem este contrato. 

• RESIDENTE DO CONSTRUTOR - O representante credenciado do 

construtor, com função executiva no canteiro das obras, durante todo o 

decorrer dos trabalhos e autorizada a recebrr  e cumprir as decisões da 

fiscalização. 

e ESPECIFICAÇÕES - As instruções, diretries, exigências, métodos e 

disposições detalhadas quanto a maneira dexecução dos trabalhos. 

• CAUSAS IMPREVISÍVEIS - São cataclisrros, tais como inundações, 

incêndios e transformações geológicas bruscas, de ran. - ' plitude; 
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desastres e perturbações graves na ordem social, tais corno motins e 

epidemias. 

• ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS - teterrnirÍaçôes contidas nos 

contratos, para início e execução de. serviço contratuais. 

• CRONOGRAMA - Organização é distribiiiçã dós diversos prazos para 

execução das Obras e que será proposto pelo Concorrente. 

• CONCORRENTE - Pessoa física ou jurídicaiue apresentam propostas à 

concorrência para execução das obras: 	1 

• OBRAS - Conjunto de estruturas de caráter permanente que o Construtor 

terá de executar de acordo com o Contrato. 

• DOCUMENTO DO CONTRATO - Conjunto ce todos os documentos que 

definem e regulamentam a execução das1  obras, compreendendo os 

editais de concorrência, especificações, o pojeto executivo, a proposta 

do Construtor, o cronograma ou quaisquer outros documentos 

suplementares que se 1çam necessários 'à execução das obras de 

acordo com a presente. 

4.3. DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS E RESPONSABILIDADES 
• GENERALIDADES Em qualquer uma das tapas de implantação das 

obras, os trabalhos serão executados, pelo Consultor/Fiscalização e pelo 

Construtor (empresa ganhadora da Iicitaç L. 
 o), que terão encargos e 

responsabilidades distintas. Estas atribuiçõs são descritas e definidas 

nos contratos. 

• ENCARGOS E RESPONSABILIDADS Os Encargos e 

Responsabilidades são aqueles contidos nos contratos de serviços. 

• ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONSULTOR / 

FISCALIZAÇÃO A fiscalização terá sob seus cuidados tantos encargos 

técnicos como administrativos que dev4o S: desempenha. .s de 

maneira rápida e diligente. 

Estes encargos serão os seguintes: 
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BRANCA 

• ENCARGOS ADMINISTRATIVOS 

A Fiscalização ou Consultor, se houver, corno Órgão tflscaIizadcrE;  supervisor das 

obras, deverá exigir o fiel cumprimento do .contrato e seus aditivos pelo 

construtor e fornecedores. Verificar o fiel cumpr mento pelo, construtor das 

obrigações legais e sociais, das disciplinas nas i obras, da segurança dos 

edidas trabalhadores e do público e de outras m 	necssárias a boa administração 

desta. 

• ENCARGOS TÉCNICOS 

Zelar pela fiel execução do projeto, corno  pleno atendimento às 

especificações explícitas ou implícitas. 

Controlar a qualidade dos materiais utilizado e dos serviços executados, 

rejeitando materiais ou equipamentos, que estejm em desacordo com os 

padrões exigidos pelas especificações e outros doimentos, que fazem parte do 

contrato; 

Rejeita r materiais ou equipamentos, que não atendam às exigências de 

normas de fabricação e testes previstos nas especificações; 

Autorizar a CONTRATADA a dar início a qualquer dos serviços 

contratados, se assim entender, cumpridas ou constatadas as condições 

preliminares exigidas nas Especificações Técnicas do Edital; 

Paralisar ou suspender os serviços or impreterível interesse 

administrativos superior da CONTRATANTE; 

Exigir da CONTRATADA o cumprimento do cronograma físico do 

contrato; 

Assistir ao construtor na escolha dos métodos executivos mais 

adequados, para melhor qualidade e economia dad obras. 

Exigir do construtor a modificação de técnicas de execução inadequadas 

e a recomposição dos serviços não satisfatórios. 

Revisar quando necessário, o protejo 	as disposições técnicas 

adaptando-os a situações específicas do local e mdmento 

Executar todos os ensaios necessários ao control 
obras e interpretá-los devidamente. 
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Dirimir as eventuais omissões é discreãncias dos desenhos e 

especificações. 

Verificar a adequabilidade dos recursos e1mpregados pelo construtor 

quanto a produtividade, exigindo deste acréscim& e melhõrias necessárias a 

execução dos serviços dentro dos prazos previstos 

• ENCARGOS E RESPONSABILIDADES D CONSTRUTOR (Empresa 

Ganhadora da Licitação) 

Os encargos e responsabilidades do construtor serão aqueles que se 

encontram descritos a seguir. 

• CONHECIMENTO DAS OBRAS 

O construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona 

com a natureza e localização das obras, suas condições gerais e locais e tudo o 

mais que possa influir sobre estas. Sua execu;ão, conservação e custo, 

especialmente no que diz respeito a transpor.e, aquisição, manuseio e 

armazenamento de materiais; disponibilidade de rrião-de-obra, água e energia 

elétrica; vias de comunicação; instabilidade e variações meteorológicas; vazões 

dos cursos d'água e suas flutuações de nível; conformação e çorições do 

terreno; tipo dos equipamentos necessários; fácil dades requeridas antes ou 

durante as execuções das obras; e outros assuntos a respeito dos quais seja 

possível obter informações e que possam de qualquer forma interferir na 

execução, conservação e no custo das obras controladas. 

O construtor deve estar plenamente informa o de tudo o que se relaciona 

com os tipos, qualidades e quantidades dos mat riais que se encontram na 

superfície do solo e subsolo, até o ponto 'em que essa informação possa ser 

obtida por meio de reconhecimento e investigação tios locais das obras. 

De modo a facilitar o conhecimento das obras a serem construídas todos 

os relatórios que compõem o projeto se encontra r4 a disposição do construtor. 

Entretanto em nenhum caso serão concedidos reajustes de quaisquer tipos de 

ressarcimentos que sejam alegados pelo constutor, tornando por base o 

desconhecimento parcial ou total das obras 9 executar. 
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• INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS, 

ACAMPAMENTOS E ESTRADAS DE SERVIÇO E PERAÇÃO. 

Caberá ao construtor, de acordo com o cronogramas ffsicos de 

implantação, a execução de todos os serviços relacionados com a construção ,e 

manutenção de todas as instalações do canteirodè obras, de alojamentos, 

depósitos, escritórios e outras obras indispensável a realização dos trabalhos. 

Ainda a seu encargo ficará a construção e onservação das estradas 

necessárias ao acesso e a exploração de emprésirnos e de quaisquer outras 

estradas de serviços que se façam necessárias, asim como a conservação ou 

melhoramento das estradas já existentes. 

Todos os canteiros e instalações deverão dippor de suficientes recursos 

materiais e técnicos, inclusive pessoal especializdo, visando poder prestar 

assistência rápida e eficiente ao seu equípamnto, de modo a não ficar 

prejudicado o bom andamento dos serviços. Além disto, todos os canteiros e 

equipamentos deverão permanecer em perfeitas ccndições de asseio e, após a 

conclusão dos trabalhos, deverão ser removidos tocas as instalações, sucatas e 

detritos de modo a restabelecer o bom aspecto local. 

As instalações do canteiro e métodos a se4m empregaqps,deverão ser 

submetidos a aprovação da fiscalização, cabend ao construtor o transporte, 

montagem e desmontagem de todos os equipamentos, máquinas e ferramentas 

bem como as despesas diretas e indiretas relacionadas com a colocação e 

retirada do canteiro, de todos os elementos necessrios ao bom andamento dos 

serviços. 

A aprovação da fiscalização relativa a orgaijiização e as instalações dos 

canteiros propostas pelo construtor não eximinatá  este último em caso de 

algum, de todas as responsabilidades inerentes a perfeita realização das obras 

no tempo previsto. 

• LOCAÇÃO DAS OBRAS 

A locação das obras será encargo do construtor. 

• EXECUÇÃO DAS OBRAS 
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A execução das obras será responsabilidadp do construtorque deverá, 

entre outras, se encarregar das seguintes tarefas: 

Fornecer todos os materiais, mão-d.-Obra especializadas e 

equipamentos necessários a execução dos serviços e seus acabamentos salvo 

disposto em contrário. 

Controlar as águas durante a construção por meio de bombeamento ou 

quaisquer outras providências necessárias. 

Construir todas as obras de acordo com estas especificações e projeto. 

Adquirir, armazenar e colocar na obra todos os materiais necessários ao 

desenvolvimento dos trabalhos. 

Adquirir e colocar na obra todos os materiais constantes das listas de 

material. 

Permitir a inspeção e o controle por parte da fiscalização, de todos os 

serviços, materiais e equipamentos, em qualque época e lugar, durante a 

construção das obras. Tais inspeções não isentamo construtor das obrigações 

contratuais e das responsabilidades legais, dos ternos  do artigo 1245 do código 

civil brasileiro. 

A execução das obras seguirá em todos os sus pormenores as presentes 

especificações, bem como os desenhos do projeto técnico, que serão fornecidos 

em cópias ao construtor, em tempo hábil para a execução das obras, e que farão 

parte integrante do contrato. 

Em caso de divergências entre os elemntos do projeto, caberá à 

CONTRATADA comunicá-las à FISCALIZAÇÃO i única competente para as 

providências e correções cabíveis. 

Todos os aspectos particulares do projeto, s casos omissos e ainda os 

de obras complementares, não consideradas no pçojeto, serão especificadas e 

detalhadas pela FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA fica obrigada a executa-los, 

pois são necessários à complementação técnica do projeto. 

Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO tdos os trabalhos, que não 

satisfaçam às condições contratuais. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demo ir e a refazer os trabalhos 

impugnados, logo após a oficialização pela FISCALIZAÇÃO, fi • o por sua 

conta exclusivas as despesas decorrentes dessas rovid 
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A CONTRATADA será responsável pIos danos  causados à 

CONTRATANTE e a terceiros decorrentes de sa negligência, imperícia e 

omissão. 

Todos os detalhes das obras, que cõntarer4 destas especificações sem 

estarem nos desenhos, ou que, estando no dsenhos, não constem 

explicitamente destas especificações, deverão ser executados elou fornecidos 

pelo construtor como se constasse em ambos os documentos. 

O construtor se obriga a executar quàisquer trabalhos de construção, que 

não estejam eventualmente detalhados ou previstos nas especificações ou 

desenhos, direta ou indiretamente, mas que sejam necessários a devida 

realização das obras em apreço, de modo tão cofnpJeto como se estivessem 

particularmente delineados e escritos. O construtor empenhar-se-á em executar 

tais serviços em tempo hábil para evitar atrasos erp outros trabalhos que deles 

dependam. 

A CONTRATADA, mediante seu critério, poierá apresentar alternativas 

técnicas para substituição dos materiais construtivo das tubulações e conexões 

por outros diferentes daqueles constantes da planilha do Edital, desde que a 

CONTRATADA apresente alternativa, fornecend9 as novas especificações, 

relatórios técnicos de inspeção de qualidade ou rêlatório setorial do Programa 

de Garantia de Qualidade de Tubulações de PV6 do fornecedor, desenhos, 

custos, com memória de cálculo para submete-'os a apreciação, análise e 

providências da FISCALIZAÇÃO, a qual emitirá Parecer  sobre o assunto. Estas 

alterações na trarão õnus para a CONTRATANTE. 

Será de responsabilidade da CONTRATANTE a mão-de-obra, se 

indicada, especificada e quantificada nos subprojetos. 

• ADMINISTRAÇÃO DAS OBRAS 

O construtor compromete-se a manter, em caráter permanente, a frente 

dos serviços, um engenheiro civil de reconhecida capacidade, e um substituto. 

O primeiro terá a posição de residente e représantará o construtor, sendo todas 

as instruções dadas a ele válidas como sendo 4o próprio construtor. Esses 

representantes, além de possuírem os conhecimentos e capabidade profissional 

requerido, deverão ter autoridade suficiente para resolver . • . ii: asunto 

relacionado com as obras a que se referem as 	 .es .O 
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residente só poderá ser substituído com o prévio cohhecimento  e aprovação  da 

fiscalização. 

O Construtor será inteiramente responsável p3r tudo quanta for pertinente 

ao pessoal necessário á execução dos ~viços é prtJcularmen'te: 

Pelo cumprimento da legislação social em vigor no Brasil. 

Pela proteção de seu pessoal contra acidenteá de trabalho, adotando para 

tanto as medidas necessárias para prevenção dos +esmos. 

Pelo afastamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de qualquer 

empregado seu, cuja permanência nos serviçás sej* julgada inconveniente. 

Pelo transporte ao local das obras, desêu pssoaI; 

Fornecer todos os materiais, mão-de-obra especializadas e equipamentos 

necessários a execução dos serviços e seüs acabamentossalvo disposto em 

contrário. 

• RELACIONAMENTO CONTRATADA— FISCALIZAÇÃO 

Não se admiti, como justificativa ou defesa por qualquer elemento da 

CONTRATADA, desconhecimento, incompreensãd, dúvidas ou esquecimento 

das cláusulas e condições destas especificações e do Contrato, bem como de 

tudo que estiver contido no projeto, nas Normas, specificações e Métodos da 

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas 

A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminui a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne 

ás obras e suas implicações próximas ou remota, sempre em conformidade 

com o Contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes; 

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios 

amigáveis ou não, os serviços da obra, total ou pa4ialmente, sempre que julgar 

conveniente por motivos técnicos, de segurança, diciplinar ou outros. Em todos 

os casos, os serviços só poderão ser- reinici dos por outra ordem da 

FISCALIZAÇÃO; 

A inspeção da obra não eximirá a CONTRATADA de quaisquer de suas 

obrigações no cumprimento do contrato. A obra defeituosa será corrigida e 

materiais inadequados poderão ser rejeitados, mesino que tais obras e materiais 

tenham antes passado despercebido pela FlSCALlZAÇÃ. - sid' ac os. Se a 

obra ou qualquer parte desta se apresentar defeituosa, a .»iL teo, antes 
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da aceitação final de toda obra, a CONTRATADA corrigirá imediatamente tal 

defeito, sem remuneração adicional, de maneira satisfatória, a critério da 

FISCALIZAÇÃO; 

Todas as despesas com novos testes 	reinspeção, que sejam 

necessárias, devido a materiais e/ou confeçã.o  defeituosa, correrão 

exclusivamente por conta da CONTRATADA. 	1 

PEDRA 
1C 4I 

• PROTEÇÃO DAS OBRAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

O construtor deverá, a todo o momento, pr&eger e conservar todas as 

instalações, equipamentos, maquinaria, insfruments, provisões e materiais de 

qualquer natureza, assim conto todas as obras executadas até sua aceitação 

final pela fiscalização. 

O construtor responsabilizar-se á durante vigência do contrato até a 

entrega definitiva das obras, por quaisquer danos pessoais ou materiais 

causados a terceiros por negligência ou imperícia na execução das obras. 

O construtor deverá executar todas as obras provisórias e trabalhos 

necessários para drenar e proteger contra inunda çes as faixas de construções, 

fundações da obra, zonas de empréstimos e demais zonas onde a presença da 

água afete a qualidade da construção, ainda que elas não estejam indicadas nos 

desenhos nem tenham sido determinadas peta fiscalização.

Deverá também prover e manter nas obr$, equipamentos suficientes 

para as emergências possíveis de ocorrer durante a execução das obras. 

A aprovação pela fiscalização, do plano de ttabalho e a autorização para 

que execute qualquer outro trabalho com o mesm4 fim, não exime o construtor 

de sua responsabilidade quanto a este. Por consegtinte, deverá ter cuidado para 

executar as obras e trabalhos de controle da água, durante a construção, de 

modo a não causar danos nem prejuízos ao càntr'tante, ou a terceiros, sendo 

considerado como único responsável pelos daos que se produzam em 

decorrência destes trabalhos. 

• REMOÇÃO DE TRABALHOS DEFEITUOSOS OU EM DESACORDO 

COM 0 PROJETO E/OU ESPECIFICAÇÕES 
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Qualquer material ou trabalha executad, que não satisfaça às 

especificações ou que difira do indicado nos desenhos do projeto ou qualquer 

trabalho não previsto, executado sem autorização escrita da fiscalização, será 

considerado como não aceitáveis ou não autorizdôs, devendo o construtor 

remover, reconstruir ou substituir o mesmo em quaJquer pane da obra 

comprometida pelo trabalho defeituoso, ou não autorizado, sem direito a 

qualquer pagamento extra. 

Qualquer omissão ou falta por parte da fl4alização em rejeitar algum 

trabalho que não satisfaça as condições do projetd ou das especificações não 

eximirá o construtor da responsabilidade em relaçãrj a estes. 

A negativa do construtor em cumprir prontamente as ordens da 

fiscalização, de construção e remoção dos refridos materiais e trabalho, 

implicará na permissão a Prefeitura para promover, 

da ordem, sendo os custos dos serviços e materia 

quaisquer quantias devidas ao construtor. 

or outros meios, a execução 

s debitados e deduzidos de 

  

4.4 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
Somente serão medidos os serviços quandp previstos em contrato, no 

projeto ou expressamente autorizados pelo contatante e ainda, desde que 

executado mediante e de acordo com a "ordem da serviço " e o estabelecido 

nestas especificações técnicas. Para efeito de pagamento ou liberação de 

recursos, a FISCALIZAÇÃO não incluirá a aquisição de materiais como serviço 

executado, apenas observará se estarão dentro ds normas e especificações 

projetadas. 
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5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇQS 
Na execução da obra, deverão ter obsevadÕS o projeto global, o 

presente Memorial e todas as normas vigentes pertinentes ao serviço, 

independentemente de sua citação. 

5.1 PRAÇA NO DISTRITO DE MINEIRO LÂNDIÍA 

5.1.1 Fundações e estrutura 
Na execução das estruturas, terão de se observados os seguintes 

critérios: 

• Armadura de aço CA-50160 

• Fck do concreto de 20 Mpa 

• Brita granítica 

• Forma de chapa compensada 

• Cimento Portland CP II e 

• Traço do concreto de 1:2:25 

5.1.2 Fechamentos 
Será executado rede de nylon na quadra de Batch Tenis, em todo seu 

contorno. 

5.1.3 Sistemas de pisos 
Deverá ser executado aterro, afim de nivela 

executar os pisos definidos em plantas. 

São eles: 

• Lastro de areia na quadra de Batch Tenis; 

• Lastro de concreto; 

• Meio fio de concreto moldado inloco; 

• Piso cerâmico rejuntado PEI IV ou superior; 

• Piso lntertravado e 

nento. Logo depois deve-se 

5.1.4 Alvenaria 
Deverá ser executado no entorno da quadra alvenaria deitada e revestida 

com chapisco e reboco. 

A alvenaria do quiosque deverá ser de tolo maciç 5x1 Sx22cm aparente 

17 
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conforme projeto. 

PEDRA 
BANÇ 

5.1.5 Bancos 
Os bancos deverão ser executados em aIvenria e peças  pré-fabricadas 

conforme detalhamento em projeto. 

Depois disso, deverá ser pintado com tinta látex-acrílica. 

5.1.6 Instalações H idrossanitá rios 	 - 
Deverão ser executados os seguintes itens: 

• Nova entrada de água; 
• Distribuição de água em tubos de PVd rígido para os canteiros 

conforme projeto; 
• Caixa d'água de 1000 litros de capackade; 
• Instalação de conforme necessidade do Quiosque; 
• Fossa sumidouro como método de solução  individual dos dejetos; 
• Tubo de PVC branco para instalação de esgoto e 
• Conexões de PVC. 

5.1.7 Instalações elétricas 
Será feito uma instalação elétrica nova com s seguintes observações: 

• Quadros com barramentos instalado e'm mureta de tijolo deitado a 
executar 

• Sistema de aterramento 
• O cabo deverá ser de cobre isolado em PVC conforme norma 

vigente no país; 
• Eletrodutos de PVC rígido 
• Disjunstores Termomagnéticos com apemgem conforme projeto 
• Iluminação com luminária 2 pétalas intaladas em poste circular 
• Nova entrada de energia elétrica e 
• Caixas de alvenaria para distribuição 	alimentação. 
• Deverão ser executados poste de jardim em ferro; 
e 	A iluminação da praça deverá ser con poste circular com 4 

pétalas de lâmpadas e 
• Fazer a iluminação da quadra com luminária de Led. 

5.1.8 Cobertura 
Cobertura deverá ser feita com telha de fibroimento corhestrutüra de 

madeira apoiada na laje. 

Deverão ser executados chapins de concre4 pré-moldado e rufo em 
chapa de aço. 

Para solução de águas pluviais deverão ser Oxecutados calhas e caixas 
de passagens. 
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5.1.9 Drenagem 
Será feito uma instalação para drenagem deagua de esgoto nova com 

as seguintes observações: 

• O tubo deverá ser de PVC com cnensôes .ccnforme projeto; 
• Deverão ser executadas caixas .de pagsagen4 em alvenaria com tampa 

de concreto; 
• Na quadra o tubo deverá ser furado e envoIviio com brita antes do 

colchão de areia; 
• Executar colchão de areia e 	 .. 
• Fazer inclinação de no mínimo 1% em toda tubulação. 

5.1.10 Limpeza Geral 
Ao final de todos os serviços deverá ser executado a limpeza da obra. 

Deverá ser retirado todo entulho gerado nesse procsso. 

• Carga manual de entulho em caminhão basculante 
• Transporte de material, exceto rocha érn caminhão até 5 km 
• Limpeza de piso em área urbanizada 
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7 MEMORIAL DE CÁLCULO E QUANTITATI 
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2785,48 

999 
3785,47 

C OOf! CIC! te - Unidade 
00' 0-PÁ 

Preço 	Total Cõdiqo 	 Deic scrio 

159 	ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRA 
18584 ENGENHEIRQJÜNIOR 

HxMÊS 
HxMÊS 

	

0,4 	6.963,71 

	

0,05 	19.909,74 
TOTAL MAO DE OBRA 

Total Simples : 
Total para 4 Meses 

FRAÇÃO DEI 
10O% 

,J, 

10537 CHAPA E.AÇOGALVANIZADkEP. OMM 

11891 	PONTALETE (BARROTE DE 3'ç3" 	 M 
I1109 ESMALT<SINTE11CO 	 L 

11725 	PREGO 15X15 (1.i/4"x 13) (APRO*IMADAMENTE 
1! IMftF( 2,3985 0,15. 	15,99 KG 

M2 

74) 

Páginas 

COMPOSIÇÕES DE cusTp 

378547; 
15141,88 

151,42; 

BDI (23,38%) i 35,4 
TOTAL GERAL 	1862 

C19,37-  PLACAS PADRÃO DE OBRA 

Descnçio 	 Unidade 	Coeíiçiente 	Preço 	Total 
,.o 

2 	2026 	4O5 

	

TOTAL MAO DE OBRA 	40,52 

Código 

 	• 	. 

	

4,5 	109 	72,405 

	

í 	3188 	31,88 

1,02 	39.03 	39,8106 
TdTAL MATERIAIS 	146,4941 

	

Total Simples 	187,01 

	

Eflcargos 	INCLUSO 

	

BDI 	 o 

	

TOTAL GERAL 	lan 

c1256 -'ESC AVAÇÁO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA AT 2M• 

I254 SERVENTE 

100000003- ADMINISTRACÃO DA OBRA 
acfo 1*82  

Urtki: M otado: 59,3600  

C6digo 	 Descricao 

12543 SERVENTE 

Unidade 	coeficiente 	Preço 

2,93 	20,26 	59,3618 

	

TOTAL MAO DE OBRA 	59,3618 

Encargos[ 4 
BDI 

TOTAL GERAL 

Total Simples 

C292i REATERRO c/cOMPACTAÇAO MANUAL S/cONTROLE, MATERIAL DA VALA 
Preço Adotado' 34,44C 

CodigÕ 	 Descrição 	. 	 Unidade 	Coeficiente 

José Ronisvan da Silva 
Eng. Civil 

CREA-CE N° 061563616-O 



2543 	SERVENTE H 

255  
Paginas - 

C. 

20,26 	34,442 
TOTAL MÃO DE OBRA 

Total Simples 

Encargos 

BDI 
TOTAL GERAL 

34,442 

34,44 

CLÜSOS 

34j  

1,7 

4- OÔ 

C0S42 CONCRETO PJVlBR, FCIÇ 20 MPa COM AGREGADO  
.L4.. * 	 . . 

220 	0,71 

	

16 	20,26 	324,16 

	

2 	26,86 	53,72 

	

T0TALMAO DE OBRA 	377,88 

4 

	

0,698 	83,58 	58.3388 

	

0,818 	100,5 	88,239 

156,2 

	

TOTAL MATERIAIS 	302,7776 

H 

48 	 	.-,-- 	.- 	. 

	

0,08- 	26,86 	2,1488 

	

0,08 	21,1 	1,688 

	

TOTAL MÃO,  DE OBRA 	3,8368 

Total Simples  
Encargos 

-"p 'p''''- 	 ,.................. 

0121 ARMADOR/FERREIRO 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FEFRERd 

BDI 

TOTAL GERAL 

1ATRO OS CONRTQ ICLU1NJO PREPARQ E LANÇAMENIO,, 
00 

CoeficIente 	Preço.. 

H 

12543. SERVENTE 

12391 PEDREIRO 

0109 	AREIA MEDIA 
10280 BRITA 

10805 	CIMENTO PORILAND 

Total Simples 	68 
Encargos !W$Q 

BDII 
TOTAL GERALL .. 

Côdigõ .•.. 	 . 	Descrh5o 	. .. 	' 	tJnie 	Coefiei1t 	Preço 	.. rott. 

	* 	 MATEIA3$ 

0163 	AÇO CA.50 

0103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG 

8,165 

0.3306 

8,4956 

	

1,15 	 7,1 

	

0,02 	16,53 
TOTAL MATERIAIS 

KG 

KG 

CO216 ARMADURA.CA5OA MÉDIA D 63 AIQ0mm 
. .. 	 ' ,, 	Tt 	.#,. 	............................. -. 	,,, " 

12543 SERVENTE 8 	20,26 	121,56 

	

TOTAL MÃO DE OBRA 	121,56 
- 	4. 	 '- 

4 . 

M3 	1 	0.8527 	83,5 	71,268 0109 AREIA MEDIA 

6di Descri00 . 

	 

Unidade 	Gefiçente 	: 	ço . 	. Total 

11605 PEDRISCO M3 

José Ronisvan da Silva 
Eng. Civil 

CREA-CE N° 061 563616-0 

0,836 	100.5 



1068 

10805 	CIMENTO PORTL.AND 

BETONEIRA ELÉTRICA 580L (H 

336 	0,71 
TOTAL MATERIAIS 

Pãginas 

238,56 

393,8467 

TT1 
H 	 0,714 	27,597 	19.7042 

	

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 	19,7042 

KG 

Có4go 	. 	. DesCricão Pr Qeficierte  •tJrtde. 

11845' 'SARRAFO DE 1"X4" 

1191_6 TABUADE?DE-3A,-L=30cm 

11728 	PREGO 18X27 (21/2v X 10)(AFROXIMADAMENTE 
I9BUNIKt3) 

0985 DESMOLOANTE PARA FORMAS 

M 
M 

	

0,5 	6,05 	3,025 

	

1 	12,77 	12,77 

2,13 14,2 

L 

1(0 0,15 

0,4 	8,45 	3,38 
TOTAL MATERIAIS 	21,305 - 

	

1,3 	26,8S 	34,9la 

	

1,3 	21,1 	27,43 

	

TOTAL MÃO DE OBRA 	62,348 

10498 CARPINTEIRO 
10041 	AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

UnIdM2i 
C140.RMADETÂt3UAS D1LE3A. 'flWNDAÇÕES tff1LX 

.................................. 

10121 ARMADOffÉRREIRO 
10040 AJUDANTE DE PRMADOR1FERIE1RO 

H 
H 

KG 

José Ronisvan da'Silva 
Ertg. Civil 

CREA-CE N°061563616.- 

r ' — ' - '- 
10169 	AÇO. CA-60 

	

0,07 	2686 	1,8802 

	

0.07 	 21,1 	1,477 

TOTAL MAO DE OBRA 

Total Simples r" !Mi 
Encargos,, INCLUSOSJ 

TOTAL GERAL  

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCP.ETO'SrÉLEVAÇÃO 
,  L_tJ1i1d 

 

CódigO: : 

 

• Deçrio -  Unidade- : CooettÓ 	Preço 	Tótal 

BDII' 

(2543 SERVENTE 
	

H 
	

6 	20,26 121,56 

12391 	PEDREIRO 
	

II 
	

2 	26,86 
	

53,72 

	

TOTAL MAO DE OBRA 
	

175,28 

Total Simples 
Eneargos 

BDI' 

TOTAL GERAL 

Total Simplesr 
Encargos 	1M1 

BDI1 

TOTAL GERAL 

021 ARMADURACA.601FlNAD3,4eA4Omm . . 

 

  

: 	Unidde''CMfcieit -  ' 	Preçq' 	TQil Áv  

OA 	 ' 	. 	-. 	' 
Código 	•- .

.. - 	
Desào 

 

  



2543 SERVENTE 
12391 PEDREIRO 

	

0,35 	20,26 	7,091 

	

0,35 	- 26,86 	9,01 

	

TOTAL MAO DE OBRA 	16,492 
H 

Total SlmpIes- 7 --
Encergos' MiLtISI 

BDI1[ 
TOTAL GERAL 	  

c4418 - LAJE PREFABRIcADA P ÕRRO - VÃO 13C2,011 A3 m - 
o oAd. ado:126,6700 ni&M2t 

Llrtidaae Coef..i.'ite . Preço : rotal 

0,97 
1,3 16,09 

	

1 	46,91 

	

0,65 	12,77 

0,03 

6,05 	5,8685 
20,917 

4691 

8,3005 

- 

Páginas 

0103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG KG 0,02 	16,53 
TOTAL MATERIAIS 

/ 
0,3306 
9,0591 

	

Total Simples 	12 42 

	

Encargos 	/NCLlJSO. 

	

BOI 	 O 

	

TOTAL GERAL 	12,42 

C4301 - FORMA PARA CONCRETO 'IN LOGO'. INCLUSIVE DESFORMA 

UciicUdc 	Coe ficiontc...roço  Código 
	

• Descricao . . - 
SERViÇO. 

C4281 	FORMA P1 CONCRETO 'IN LOCO,(FABRICAÇÃO) 	 M2 
C4282 FORMA P/ CONCRETO 'IN LOGO" (APLICAÇÃO) 	 M2 

	

0,2 	244,8414 
	

48,9683 

	

1 	95,4934 
	

95,4934 

	

TOTAL SERVIÇOS 
	

144,4617 

I048 CARPINTEIRO 
	

H 1 	 0,25 	.26,86 
	

6,715 
10041 	AJUDANTE -DE CARPINTEIRO 

	
H 	 0,25 	21,1 

	
5,275 

	

TOTAL MAO DEOBRA 
	

11,99 

	

Total Simples 	15, 

	

Encargos 	INCLUSOS 

	

BOI. 	 O 

	

TOTAL GERAL 	—6,,,5,  

     

C1603 - LANÇAMENTO E APLICAÇAO DE CONCRETO ci ELEVAÇAO 

     

Prcco 

    

     

Codirjo •. 	• Oescrlcao Unidade Coeficiente Preco Total 

12543 SERVENTE H 8 20,26 162,08 
2391 PEDREIRO H 5 26,86 1343 

TOTAL MAO DE OBRA 296,38 

11846 SARRAFO DE ?X4" 
11691 	PONTA)-ETE (BARROTE DE 3'x3" 

LAJE PRÉ-FABRICADA COMUM DE>  cm P1 FORRO. 
vAo A-rÉ 2,01 A3rn 

11916 	TÁBUA DE1"DE3A.-L'30cm 
PREGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 
198UN/KG) 

José Ronisvan da Silva 
Eng. Civil 

CREA-CE N° 061 563616-t 

18265 

1728 

M 
M 

M2 

M 

KG 



KG 

M3 

M3 

OS 

b AdàtM2d3,06 

Tbtal -. Des8t1ção Uriidad ..Coefloi 	 .' fita -Pteç 

2543; SERVENTE 
2391 PEDREIRO 

H 	' 
H 	. 

JIYCLUÓ 

Total Simples 
Encargos 

SOL. 
TOTAL GERAL 

0,74 	7,59 
TOTAL MATERIAIS 88,0386 

0,03 	508,1744 15,2452 

0.03 	296.38 8,8914 

TOTAL SERVIÇOS 24,1366 

Total Simples l8 
Encargos wowsÓ 

BOI 0 
TOTAL GERAL 1286 

1 

C3614 ALVENARIA DE TIJOLO 11ACIO APARENTE (23xfIx5)o C1ARÇAMA$SA1ISTA DE CAL HIDRATADA. E$P11 

Total SimplesC'' 
Encargos[ J/ICLtLS 

8DI 
TOTAL GERAL 

C0776 CHAPISCÕ 0! ARGAMASSA DE <MENTO EARE A$!E 
rtdof1GÇJ0. 

TRAÇO jt3 ESP= 	pri P/ PARÊDÉ 

- Unidade Cpeficiente 	Prç 	- 
:. .. 

12543,  SERVENTE H 0,15 	20,25 3,039 

12391 PEDREIRO H 0,1 	26,86 2,686 

TOTAL MAO DE OBRA 5,725 

- a - 	,-.-' 
10109 AREIA MEDIA M3 0,0061 	83,58 0,5098 

10805 CIMENTO PORTLAND KG 2,43 	0,71 1,7253 
TOTAL MATERIAIS 2,2351 

PARDE 	 . ....•.. 	.' 	.. .: .,, 	 '-- - . 	. 	. . •. 	.-- 	. 

u 

C1211 -EMBOÇO 0! ARGAMASSA DE CIMENTO ARENOSO EAREIA SIPENEIRA  RIR AÇO-  tl:3 ESP.2Grn 

José Ronisvan da Silva 
Eng. Civil 

CREA-CE N° 061563616- • - 

1,6 	20,26 32416 
1,6 	26,86 42,976 

TOTAL MAt) DE OBRA 75,392 

86,96 	1,31 113,9176 

TOTAL MATERIAIS 113,9176 

0,025 	549,9533 13,7488 

TOTAL SERVIÇOS 13,7488 

TIJOLO MACIÇO CERÂMICO APA ENTE LAMINADO (23 
Xl 1X5)CM 

ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDR. E AREIA ST3EN. 
TRAÇO 1:4 CIIOOKG DE CIMENTO 

UM 

C0192 

l6225 

C0840 

01603 

0169 	AÇO CA-60 

CONCRETO PMBR, FCI( 15 MPa4OM AGREGADO 
ADQUIRIDO 
LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO 01 
ELE VAÇÃO 



- '--- 	-r-1- * 

Decflçb nid!e Coefidente 	Preç 

12543 

12391 

SERVENTE 
PEDREIRO 

4 	
2026 

H 	 06 	26,86 
TOTAL MAO DE OBRA 

[ _t 44T 
10109 AREIA MEDIA M3 0,0095 	83,58 

10112 ARENOSO M3 	 0,0221 	68,82 

0805 CIMENTO PORTLAND KG 	 3,8 	0,71 
1,5209 
2,698 

TOTAL MATERIAIS 	50129 

Totat 

16,208 
16,116 
32,324 

. 

0,794 

Unid, 4 

Total 

	

Total Simples 	374 

	

Encargos 	&i$9S 
BDI. 

TOTAL GERAL 

Ç4CEftÂMICA ESMALTADA RT4FICÀDA CPARC. FR -EABR1CAACM "Da 

1. 

H 

H 

Coflcit 	-, 

072 

0,72 
TOTAL MAO 

C6Igo .. 	 . 	Dosriço 	 . 	. 

MAIO,  

SERVENTE 

LADRILHISTA 

2543 
11328 

16500 

16508 

L 
52,9 

2,42 

CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA DJMENSÕES 
MAIORES DE 30x30cm (900cm2).- PEI-SJPEI-4 
ARGAMASSA COLANTE PRÉ-FABRICADA P1 
CERÂMICAS E PORCELANATOS 

M2 

KG 

1,1 

8 

TOTAL MATERIAIS 77,55 

Total Simples 

Encargos[  

TOTAL GERAL 	 t4i 

0301.- CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C1ARG P FABRiCÂDCIIMD 3Õx36 ïr (90f cmy PEt4/Pg94Ris 
PISO 

WW do 05 

De$ciçãb: 	 tInk1aÈ 	oefi1e[1t* - Peõ 	'Tt$ . 

-20,26 

26,86 
PE OBRA 

--*---
14,5872 

19,3392 
33,9264 

58,19 

19,36 

12,156 
16,116 

28,272 

12543 SERVENTE 	 H 
1328 LADRILHISTA 

2 

	

0,6 	20,26 

	

0,6 	26,86 
TOTAL MÃO DE OBRA 

H 

M2 
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSÕES 

6500 	
MAIORES DE 30x30cm (900 cm2) - PEI-5/PEI-4 
ARGAMASSA COLANTE PRÉ-FABRICADA P/ 
CERÂMICAS E PORCELANATOS 

	

1,1 	52,9 	58,19 

KG 	 8 	2,42 
	

1936 

	

TOTAL MATERIAIS 
	

77.55 

18508 

José Ronisvan da Silva 
Eng. Civil 

CREA-CE N° 061563616-O' 



c1123 - REJUNTAMENTO Ct ARG. PR -FABRICADA, JUNTA AT 
PORCELANATOS (PAREDE/PISO) 	. 	. 	. 

2543 SERVENTE 

11328 LADRILHISTA 

0;2 	20,26 

0,2 	26,86 

TOTAL MAO DE OBRA 

e 

ichelent Total Preço .criçao 

H 

KG 

4,052- 

5,372 

9,424 

1,1103 

1,1103 

0,169 	 6,57 

TOTAL MATERIAIS 

2,04 

	

1,33 	26,09 	34,6997 

	

0,12 	 17 

3,5 1,72 6,02 

çrr" 
0118 ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTAMENTO 

	

Total Simples' 	1053 

	

Encargos 	IWCI 

BOI. 

TOTAL GERAL' e 

C4460 - MADEIRAMENTO P1 TELHA CERÂMICA - (RIPA. CAIBRO, LINHA) 

3,5 	6,4 	 22,4 

TOTAL MATERIAIS 	65,1597 

16519 	LINHADEMASSARANDUBA12x6CM(5"x2 10) 

1724 PREGO 

RIPA DE PEROBA (MADEIRA DE IA QUALIDADE) DE 
IX5CM 

0405 	CAIBRO DE 2"1" 

10498 CARPINTEIRO 

10041 	AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

1824 

1 	26,86 	26,86 

1 	 21,1 	 2,1 

	

TOTAL MAO DE OBRA 	47,96 

Total Simples ..i13,12 

Encargos 	INCLUSOS. 

BDI 

TOTAL GERAL 

4482 - TELHA cERÂMIcA 

12543 SERVENTE h 
12391 PEDREIRO 1-1 

12045 UN TELHA CERÂMICA COLONIAL 

.1 	20,26 	22,288 

lj 	26,86 	29,546 

	

TOTAL MAO DE OBRA 	51,832 

33 	 0,71 	23,43 

TOTAL-MATERIAIS 	23,43 

José Ronisvan Ia Silva 
Eng. Civil 

CREA-CE NO 061563616-0 

1 CERAMIcA. ACIMA DE 

Total Simples 

Encargos 

BD 



Preço  Adotado: 143,5500 
C0773 CHAPIM PRÉ MOLDADO DE CONCRETO 	- 

tinid: M2' 

12543 
12391 
10121 
10498 

SERVENTE 
PEDREIRO 
ARMADOR/FERREIRO 
CARPINTEIRO 

0,02 

0,02 
17,36 

1,35 
0,04 

	

17 	0,34 

	

16,53 	0,3306 

	

0,71 	12,3256 

	

7,1 	9,585 

	

119,58 	4,7832 

L 
lo 

E oscóÍ; 
ELÉTRICA 5801- (CHP) 

	

TOTAL MATERIAIS 	72,3594 
	 - 

H 	 0.02 	27,597 	0,5519 

	

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 	0,5519 

	

Total Simples 	 '5 
Encargos ,NCWSOq 

BDIf 	 0' 

	

TOTAL GERAL' 	143,55' 

22,286 

8,05 
21,488 
18.802 

TOTAL MAO DE OBRA 	70,634 

0,09 	100,5 	9,045 

35,95 	35,95 

Cõdiqo 	 . 	. Descriç. . 	. 	..................... tiniclacic 

H 

H 
II 

M3 

M2 

KG 
KG 
KG 

KG 
M3 

0659 - CALHA DE CHAPA COBRE 26 DESENVOLVIMENTO 33cm 

11605 PEDRISCO 

0528 	CHAPA COMPENSADO RESINADO IOMM (1.10 X2201VI) 

1724 PREGO 

10103 	ARAME RECOZIDO N.1 BWG 
10805 	CIMENTO PORTLAND 
10163 	AÇO CA-50 

10108 	AREIA GROSSA 

.• Coeficiente Preço 	. 
1,1 20,26 

0,3 26,86 
0,8 26,86 
0,7 26,86 

	

1,2 	26,18 	31,416 

	

1,2 	21,1 	25,32 

	

TOTAL MAO DE OBRA 	56,736 
$ 
  

0,07 is»g 
0,03 128,1.2 

0,03 63,07 
1,03 86,35 

TOTAL MATERIAIS 

1,1193 

3,8436 

1,8921 

99,2405 

106,0955 

	

Total Simples 	6283 
Encargos INCWSOS 

	

BDI' 	 O 

	

TOTAL GERAL 	16283 

Unidadc..........oeticionte 

José Ronisvan da Silva 
Eng. Civil 

CREA-CE N° 061563616-O, 

C6iicio Um dado 	Coeficiente 	Preco 	'Total 

12320 
0043 

11725 

11873 

11784 

10522 

ENCANADOR 
AJUDANTE DE ENCANADOR 

H 
H 

PREGO 15X15 (1.114' x-13) APROXIMADAMENTE 
612UW/KG) 
SOLDA 70X30 

REBITES 

CHAPA COBRE N26 DESENV 033M 

KG 

KG 

KG 

C2245 '-,RUFO DE CHAPA COBRE 26 DESENVOI Vlr,1ENTO 33cm............ 
Preço Adotado: 128,7300 



H 

H 

KG 

M 

	

0,6 	26,18 

	

0,6 	 21,1 

TOTAL MÃO DE OBRA 

	

0,07 	15,99 

	

1,03 	96,35 

TOTAL MATERIAIS 

Total Simple 

Encargos 

BDI 

TOTAL GERAL 

0043 AJUDANTE DE ENCANADOR 

12320 ENCANADOR 

11725 	
PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 
612UNIKG) 

10522 	CHAPA COBRE I'4.26 DESENV 0.33M 

1-4 12543 	SERVENTE 

12391 PEDREIRO 

: 	 

XILHO DE CORRER 

çap ade 	Cc,eficient 

Total SimplesÇ 

Encargos2, 

BDI 

TOTAL GERAL,1  

15,708 

12,66 

28,368 

1,1193 

99,2405 

100,3598 

15i8 - JANELA DE FERRO TIPO c 

código 

1Q109 	AREIA MEDIA 

10439 	CAIXILHO DE FERRO CORRER 

10805 CIMENTO PORTLAND 

10441 	CAL HIDRATADA 

	

20,26 	40,52 

4 	26,86 	107,44 

	

TOTAL MAO DE OBRA 	147,96 

	

0,0097 	83,58 	0,8107 

	

1 	281,31 	281,31 

1,8957 

	

0,73 	 0,98 	0,7005 

	

TOTAL MATERIAIS 	284,7 172 

M3 

KG 

KG 

C1967 - PORTA DE ALUMINIO ANODIZADO COMPACTA 

r  coAdotadc:648,85'O 	 - 

Cdi90 - Dt Ç,c) 

10109 	AREIA MEDIA 

11702 	PORTA DE ALUMÍNIO 

10805 	CIMENTO PORTLND 

Total Simples 

Encargos' 

BOI 

TOTAL GERAL 

ANELA DE FERRO TIPO CAI IASCULA'JTE OU FIXO 

José Ronisvan da Silva 
Eng. Civil 

CREA-CE N° 061563616-Q 

	

0,0029 	83,58 	0,2424 

	

1 	556,64 	556,64 

	

117 	0,71 	0,8307 

	

TOTAL MATERIAIS 	557,7131 

12543 

MA 

H 

H 

-' 

	

2,5 	20,26 	50,65 

	

1,5 	26,86 	40,29 

	

TOTAL MAO DE OBRA 	90,94 

SERVENTE 

2391 PEDREIRO 

ld 



L 
Código 	. 	Descdç 	 Unk1aIe 	Coeficiente 	Preço 

'MA ,  111)  e 
H 
H 

12543 SERVENTE 
12391 PEDREIRO 

10109 	AREIA MEDIA 
IO2p5 	CIMENTO PQRTLANID 
10441 	CAL HIDRATADA 
10438 	CAIXILHODE FERRO BASCULANTE 

M3 
KG 
KG 
M2 

3! 

Total Simples 	a7 
Ençargos: 

lNLt*S1 
BDI 

TOTAL GERAL 

Descrição nktd 	Côe,tc enteçRÉ . Total 

	

1 	20,26 	20,26 

	

2,5 	26,86 	67,15 

	

TOTAL 	MAO DE OBRA 	87,41 
	,. 

	

0,0097 	83,58 	0,8107 

	

2,67 	0.71 	1,8957 

	

0,73 	0,96 	0,7008 

	

1 	281.31 	281,31 

	

TOTAL MATERIAIS 	284,7172 

C2284 SOLEIRA DE GIMITO L= l5çm 
'  

C&flgo Descdço 

- 
Coeficonte 	Preço : 

2543 SERVENTE 0,25 	20,26 505 
12391 PEDREIRO H 0,5 	26,86 13,43 

TOTAL MAO DE OBRA 18,495 

11880 
,  

SOLEIRA DE GRANITO DE 15CM M 1 	76,84 75,84 
TOTAL MATERIAIS 75,84 

m- 
ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDR E AREIA 
S/PEN.TRAÇO 1:1:4 

00 197 M3 0,0038 	738,1038 2,7679 

TOTAL SERVIÇOS 2,7679 

Total Simples r 
Encargos 

8011 
TOTAL GERALL 

GRANiTO POtJÕ=2cm, CltZA RtAMMA DE QIMENTO ÈAREIA i:4 C! IJWffAMEI'flO 	. 
LIÕtadbr3789O9 Ik 

CO 171 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 8/PEN. TRAÇO 1:4 

I659 	GRANITO POLIDO CINZA E"2cm 
17890 	REJUNTE PARA GRANITO 
0805 CIMENTO PORTLAND 

M3 0,025 563,3833 14,0846 

TOTAL SERVIÇOS 14,0846 

M2 1,05 271,69 285,2745 
KG 0,25 6,57 1,6425 
KG 2,6 0,71 1,846 

José Ronisvan da Silva 
Eng. Civil 

CREA-CE N° 061563616-O 

TOTAL MATERIAIS 

TR1AI  

II 
H 

12543 SERVENTE 
12391 PEDREIRO 

	

1,75 	20,26 	35.455 

	

1,5 	26,86 	40,29 

	

TOTAL 	MAO DE OBRA 	75,745 
-1 



	

0,3 	26,86 
	

8,058 

	

0,2 	 21,1 
	

4,22 

	

TOTAL MÃO DE OBRA 
	

12,278 

Total Simples 

Encargos' fNCWSf 1 

8D1( 

TOTAL GERAL 	,37B  

MASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DMÂOS /MAA bE PVA . . 

Bescrko 

11347 	LIXA PARA MADEIRA/MASSA 

11513 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA 

Unktade... 'efente 	Preço. 	1otoL 

UN 
	

0,4 	 0,7 

KG 
	

0,1 	 212 

TOTAL MATERIAIS 

0,28 

1,484 

1,764 

Total Simplesr 	r'4g 
Encargo$ #/LOSj 

,BDI! 

TOTAL GERAL 

C.16i5. LATEX LJAS DEMÃOS EM PARbES 1TERAS'SJMA$SA 

'C4dIgo 

 

Desc*iç5o  

  

Total Simples 

Encargos 

	

BDI 
	

b 
1 	

TOTAL GERAL 

•••••••4.,.. 
12395 PINTOR 

10045 AJUDANTE DE PINTOR II 

UN 
L 

LIQUIDO SELADOR PARA PINTURA LATEX L 

	

0,25 	 0,7 	0,175 

	

0,17 	15,22 	3.0974 

	

0,12 	12,08 	1,4496 

TOTAL MATERIAIS 

	 . J! 

11347 	LIXA PARA MADEIRA/MASSA 

12096 	TINTA LATEX 

11490 

12395 PINTOR 

10045 AJUDANTE DE PINTOR 

4,722 

	

0,4 	26,86 	10,764 

H 	 0,35 	 21,1 	7,385 

	

TOTAL 	MAO DE OBRA 	18,129 

C1207 EMASSÁMENTO DEPÁEDES EXTERNAS 2 DEMÂO c/MAssAAcRIuçA 

01gb DescriçSo 	:.,' 	.: - 	 . tbk1Uo 	• Caeiideate 	Prçq. Total 

-* MMEIIIAIS 

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA UN 0,5 	 0.7 0,35 
11511 MASSA ACRILICA PARA PINTURA LATEX KG 0,7 	 3,81 2,667 

r: -r- .i 	•:' a 
TOTAL MATERIAIS 

$L 

3,017 

12395 PINTOR 1-1 0,35 	26,86 9,401 
10045 AJUDANTE DE PINTOR H 0,25 	 21,1 5,275 

TOTAL MÃO DE OBRA 14,676 

José Ronisvan da Silva 
Eng. C'viI 

CREA-CE N° 061 563618-d 

  

   



C161.4 t,ATEX tUAS DEMÁOS M PAREOS EXTERNAS,SJMASSA 
pkIJ 

código: 	. 	Déso:, 	 tnidade 	oeflcienfe .• Preço. 	TtaI 
MAT1jA  __,j 	  

0,175 

1,5336 

1,0145 

3,774 

6,4971 

11347 	LIXA PARA MADEIRA/MASSA 
	

UM 
	

0,25 
	

0,7 

1488 	LÍQUIDO PREPARADOR DE SUPERFICIES 
	

L 
	

0,12 
	

12,78 

0035 	AGUARRÁS MINERAL 
	

L 
	

0.05 
	

20.29 

12097 	TINTA LATEXACRÍLICA 
	

L 
	

0,17 	22,2 
TOTAL MATERIAIS 

Encargos 
BDI. 	 O 

TOTAL GERAL 

12395 PINTOR 
0045 AJUDANTE DE PINTOR 

-1 
H 

	

0,4 	26,86 	10,744 

	

0,35 	21,1 	7,385 

	

TOTAL 	MAO DE OBRA 	18,129 

Total Simples i 24,63 
Encargos É JWCWSOS 

BDI 

TOTAL GERAL 

B/!SCJA DE LOÜÇA BRANCA CICAIXÀ ACOPLAt}A 
dot'67095O0 

C6do 
	 scriç 

: 	 ..:...-. 

Unidade 	Coefiçiante 	Pró 	. Totl 

e 

OBRA 

12320 ENCANADOR H 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR H 

- Âis 4 

11925 UN TAMPA PLASTICA PARA BACIA 

0171 BACIA LOUÇA BRANCA PARA CAIXAACOPLADA UN`I 

11091 ENGATE CROMADO UM 

11180 FITA DE VEDAÇÃO M 

11579 
PARAFUSO CROMADO P/FIXAÇÃO SAN ITARIOS, 
INCLUSIVE PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE UM 
NYLON 

10406 CAIXA ACOPLADA DE LOUÇA BRANCA PARA BACIA UN 

	

2 	26,18 	52,38 

	

2 	21,1 	42,2 

	

TOTAL 	MÃO DE OBRA 	94,56 

	

1 	36,93 	36,93 

	

1 	237,24 	23724 

	

1 	22,59 	22,59 

	

0,56 	0,36 	0,2016 

	

2 
	

9.4 
	

18,8 

	

1 	260,63 	260,63 

	

TOTAL MATERIAIS 	576,3916 

Total Simples
r  

Encargos JNUSÇS 
BDI 

TOTAL GERAL! 	 sj 

C0355 BANCADAPE GRAWITÓ CJ 2 C4JBA$tOUÇA StCESSóRtO$»rt 

Preç 	.:Tota! 

	

1,8 	2026 	36,4. 

	

1,4 	26,6 	,604 
T0TAL MÃO, DE 	 74,072 

José Ronisvan da Silva 
Eng. Civil 

CREA-CE N° 061563616- 

2543 SERVENTE 
	

-1 
12391 PEDREIRO 
	

H 



ASSA DE CIMENTO E AREIA SIPEN. TRAÇO 1:3 	M3 C0170 

10916 CUBA DE LOUÇA BRANCA DE EMBUTIR UN 
1513 MASSA CORRIDA A BASE DE PVA 1(0 

10184 BANCADA DE GRANITO C/ L=0,60m E E0,03m M2 

ER 

0,0023 	649,2933 

TOTAL SERVIÇOS 

Total Simples 

Encargos 

BOI 

TOTAL GERALL, 

	

2 	94,06 

	

0,6 	2,12 

	

1,32 	370,44 
TOTAL MATERIAIS 

188,12 

1,272 

488,9808 
678,3728 

1,4934 

1,4934 

C1613 - LAVA TÕRK DE LOUCA BRANCA C/COLUNA. Ci TORNEIRA E A.SSC 'O 
.Jl2fRflfl UnId: U 

Códi Unidadã Cô 
MAO Dl 

Pre 

-j 
H 
H 

UN 

UN 

UN 

M 

UN 

UN 

26,18 
3,3 	21,1 

TOTAL MAO DE OBRA 

66,394 
69,63 

156,024 

	

1 	98,66 
	

98,66 

	

164,58 
	

164,58 

	

2 
	

22,59 
	

45,16 

	

1,12 
	

0,36 
	

0,4032 

	

2 	 9,4 
	

18,8 

	

1 	199,01 
	

199,01 

	

TOTAL MATERIAIS 
	

526,6332 

Total Simples 

Encargos 

BDIL--

TOTAL GERALh 

To clelt iiidadc Codigo 

12543 S VENTE 0,7 	20,26 
	

14,182 

	

TOTAL MAO DE OBRA 
	

14,182 
RI 

-- 

532,81 UN 18655 

532,81 

1 	532,81 

TOTAL MATERIAIS 

CAIXA-D'ÁGUA EM FYBERGLASS CAP, I0001-, COM 
TAMPA 

Total Simples 

Encargos 
BOI 

TOTAL GERAL 

José Ronisvart da Silva 
Eng. Civil 

CREA-CE N° 061 56361 6- 

12320 ENCANADOR 
10043 AJUDANTE DE ENCANADOR 

12132 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA P/LAVATORIO 12 

1854 S1FÂOMETAUCO TIPO COPO DNI"Xtl/2" 

11091 	ENGATE CROMADO 

11180 	FITA DE VEDAÇÃO 

PARAFUSO CROMADO P/FIXAÇÃO SANITÁRIOS, 
11579 	INCLUSIVE PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE 

fSJVLON 

11343 LAVATÓRIO DE LOUÇA  BRANCA COM COLUNA 

3442 - CAIXA DAGUA EM FYBERGLASS - AP. 1000L 



12543 SERVENTE 
12320 ENCANADOR 
10043 AJUDANTE DE ENCANADOR 

Total Simples 

Encargos 
BDI 

TOTAL GERAL 

C1950 PONTO SAMTÁRIO. MATERiAL E EXECUÇÃ : 

nidaé 	oéfInt '. Pceo 

r  

2,5 20,26 

3 26,18 

3 21,1 

TOTAL MAO DE OBRA 

50,65 

78,54 

63,3 

192,49 

'4 
H 

C1948 -PONTO HIDRÂVUCO. MA'tERIAE. E 

1. 

scr c 

12543 SERVENTE 14 

12320 ENCANADOR H 

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR 14 

Tz. 1 
12201 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 32MM (1) M 

11293 JOELHO PVC ROSCAVEL DE 1" UN 

2200 TUBO PVC SOLDAVEL DE 25MM (3/4') M 

11426 LUVA REDUÇÃO  PVC SOLDAVEL-DE 32X25MM UN 
11973 TE PVC SOLDAVEL 32MM UN 

10884 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 25MM UN 

1412 LUVA PVC SOLDAVEL DE 32MM UN 
10805 CIMENTO PORTLAND 1<0 
10441 CAL HIDRATADA 1<0 
10885 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 32MM UN 
0108 AREIA GROSSA 

	

2,5 	2026 
	

50,65 

	

3 	26,18 
	

78,54 

	

3 	 21,1 
	

63,3 

	

TOTAL 	MAO DE OBRA 
	

192,49 

	

5 	 8,56 	 42,8 

	

1 	 5,94 	 5,94 

	

1,2 	 4,33 	5,196 

	

1 	 3,39 	 3,39 

	

1 	 4,12 	 4,12 

	

2 	 0,79 	 1,58 

	

2 	 2,18 	 4,36 

	

2,5 	 0,71 	1,775 

	

2.5 	 0,96 	 2,4 

	

4 	 2.65 	 10,6 

	

0,0035 	119,58 	0,4185 

	

TOTAL MATERIAIS 	82,5795 

12194 TUBO PVC ESGOTO DE 40MM (1 1/2')- (NBR 5688) M 

12195 TUBO PVC ESGOTO DE 5OMM 2') - (NBR 6688) M 

11282 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE IOOMM UN 
2013 TE PVC PARA ESGOTO DE 40MM (11/2") UN 
11284 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 5OMM UN 
12193 TUBO PVC ESGOTO DE IOOMM(4')-(NBR 5688) M 

11283 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 40MM UN 
0805 CIMENTO PORTLAND 1<0 
10441 CAL HIDRATADA KG 
12012 TE PVC PARA ESGOTO DE I00MM (4") UN 

10108 AREIA GROSSA M3 

	

1,5 
	

6,91 

	

0,5 
	

10,75 

8,82 

3,93 

3,25 

	

0,33 
	

15,82 

	

2 
	

2,36 

	

3 	 0,71 

	

3 	 0,96 

	

1 	16,98 

	

0,004 	119,58 

TOTAL MATERIAIS 

10,385 

5,375 

8,82 

3,93 

3,25 

5,2206 

4,72 

2,13 

2,88 

16,98 

0,4783 

64,1489 

Total Simples 

Encargo$ 
BOI 

TOTAL GERAL 

C1?98 PEÇAS DE APOIO )EIiCIENTES e/TUBO INOX P/WC'S 

José Ronisvan da Silva 
Eng. Civil 

cREA-CE N° 0615636164 Vça 



Total Simples 

Encargos 

8011 
TOTAL GERAL 

CQS ZUADRI DE pISTRIBUIÇÃO EMU.TAT 6 	 . '. 

- 
José Ronisvan da Silva 

Eng. Civil 

CREA-CE N° 061563616- 

--, . 11 

6dIgç: DeseriçãG Cociente 

MP 
P1ep 	', 

12543 
iq  

SERVENTE' H 0,35 20,26 
2391 PEDREIRO H 0,25 28,86 

11530 MONTADOR H 1 2666 
TOTAL MAO DE OBRA 

I146 M 1 159,07 
, 

PEÇAS DE APOIO DEFICIENTE CÍFUBO INOX EM WC'S 
10806 CIMENTO'PORTLAND KG 0,15 0,71 

10108 AREIA GROSSA M3 0,0005 11,58 

	

TOTAL MATERIAIS 	159,2353 

Total Simples 

Ercargos 

8011 

	

TOTAL GERAL 	 

    

    

C2832 FOSSA $PTICA E SUMIDOURO gP ALVENARIA 
otg3iÓ 

':'• T0t81 

7,091 

6,715 

26,66 

40,666 

159,07 
0,1065 

0,0598 

Código Oesc. 

12543 SERVENTE 

• -; 	• 	ta•d 	aefleote 	Preço Tótal 

2 	20,26 	40,52 

	

TOTAL MÃO DE OBRA 	40,52 

H 

CONCRETO PNJBR., FCK IS MPa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO 

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO 
C0073 (9x119x19)cm CIARGAMASSA MISTA DE CAL 	 M2 

HIDRATADA ESP10cm (t2:2) 

C1 4Q0 FORMA DE TÁBUAS DE 1' DE 3k PÍFUNDAÇÕES UTIL. 
5X 

C2123 REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL HIDRATADA E AREIA 
PENEIRADA TRAÇO 1:3 ESP=5 mm PJPAREDE 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO 

C0074 (9x119x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL 
	

M2 
HIDRATADA ESP=20 cru 

CO216m ARMADURA CA-50A MÉDIA, 0=6,3 A 10,Omm 	 KG 

C0838 CONCRETO PNIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO 	
M ADQUIR)0O 

C284 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 	
M3 1.50m 

- MTi'M  
10280 BRITA 

12296 CURVA PVC ESGOTO LONGA DN I00MM 	 UN 

1456 	TUBO PVC ESGOTO PRIMÁRIO DE 100-. (N8R 5698) 	M 

	---' 	*- 

	

0,598 	508,1744 	303,8883 

	

10,05 	67,6955 	680,3398 

	

1,84 	83,653 	153,9215 

	

11 
	

28,28 	311,0804 

	

12,92 	116,2676 	1502,18 

	

12,6324 
	

516,2343 

	

0,29 	482,4908 	139,9223 

	

1424 	53,689 	764,5314 

	

TOTAL SERVIÇOS 	4.372,09 

	

1,492 	10015 	149,946 

	

3 	58,44 	175,32 

	

2,5 	15,82 	38,55 

	

TOTAL MATERIAIS 	364,816 

C0840 M3 

M2 

M2 

41,86 



81,26 

81,28 

1 	81,26 
TOTAL MATERIAIS 

H 12312 ELETRICISTA 

C1947 - PONTO ELÉTRICO,  , MATERIAL C,9  
r 	• Adotado: 282,7500 

20,26 

21,1 

26,85 

H 

H 
H 

50,65 

63,3 

80,55 
1945 

12543 SERVENTE 

10042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA 

2312 ELETRICISTA 

2,5 

3 
'3 

TOTAL MAO DE OBRA 

12 

0,1 

1 

	

2,11 	25,32 

	

11,09 	1,109 

	

24,74 	24,74 

1 11,2 	11,2 

13,71 

88,249 
3 	4.57 

TOTAL MATERIAIS 

H 

H 
10042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA 

12312' ELETRICISTA 

12412 	QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 6 CIRCUITOS 	 UN 

	

1,2 	21,1 	25,32 

	

1,2 	26,85 	32,22 

	

TOTAL MAO DE OBRA 	57,54 

47,04 
TOTAL MATERIAIS 

Total &rnples' 

Encargos 

BDI 
TOTAL GERAL: 

47.04 

47,04 

Cóc.Iirio 

10356CABO ISOLADO PVC 750y2,5 MM2 	 M 

10981 	DISJUNTOR MONOPOLAR ISA 	 UN 
1262 INTERRUPTOR 2 TECLAS PARALELO 1 TOMADA 	

UN 
2POLOS 

11105 	ESPELHO 4'X2" OU 3°X3 	 UN 

11181 	FITA ISOLANTE 	 M 

10957 	CURVA DE PVC RIG1DO PARA ELETRODUTO DE 3/40 	UN 

10419 	CAIXA ESTAMPADA 3°X3", 4°X2", 4"X4"-  CHAPA 18 	 UN 
11409 	LUVA DE PVC RIG IDO PARA ELE 	1 RODUTO 3/4" 	 UN 

10428 	
CAIXA PASSAG. CHAPA C/TAMPA PARAF. 	

UN I00XI00X8OMM 

11075 	ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" 	 M 

1 	 2,9 	 2,9 

3 	0,75 	2,25 

1 	 2,13 	2,73 
1 	 1,93 	1,93 

2 	1,18 	2,36 

Total Simplesr ' 	28275,  
Encargos 	INCLUSOS 

BDI 

TOTAL GERAL1" 

CI631 - LUMINÁRIA ÍLIJORESCEN1E COMPLEíA (2 X 32:w 

aidde 	Coeficiente 

0042 	AJUDANTE IDE ELETRICISTA 

11371 	LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA (2 X 32 )W 	UN 

José Ronisvan da Silva 
Eng. Civil 

CREA-CE N°061563616- 

Total Simples 

Encargos 

1,1 	 21,1 	23,21 

11 	26,85 	29,535 
52,745 



BOI 
TOTAL GERAL 	01 

té 4dotadç 	 ; 

- . 	Descrgo 

_!L 
11358 	LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA (1 X 16)W 	UN 

TOTAL MATERIAIS 	51,34 

1Coef 	Paço 

-a- 

51,34 	51,34 

0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 

12312 ELETRICISTA 

H 

H 

	

1,1 	 21,1 	23,21 

	

1,1 	. 26,85 	29,535 

	

TOTAL MAO DE OBRA 	52,745 

Total Simples 
Encargo4 jILUSOJ 

BDW 	0, 
TOTAL GERAL 	104J)  

-,- 

esc oça - Unda1e 	Coefk3ent 	. PreçoTøtal - 
< -• 	

. 	ODA  '$1r'•-  . -- -" ----a RZJ . . 

	

0,25 
	

20,26 

	

0,15 	26,86 

TOTAL MAO IYE OBRA 

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA 

CONCRETO PNIBR, FCK'10MP COM AGREGAD 
PRODUZIDO (SITRANSP.) 

CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPER' 

C3211 

03268 

C0588 

H 
H 

0,037 

0,034 

0,25 

4,8962 

-428.1308 

5,813 

14,5564 

5,065 

4,029 

9,004 

0,1812 

1,4533 

J 

CREA-CE N°06 ;6i616-a 

a 

12543 
	

SERVENTE 

12391 PEDREIRO 

C16 	LUMfl'tÁRA FLUOESCENTE COM PLTA 4't X 16W  

C5O2$ P$O MTERTMVADQ TIPO TIJOUNHO 2OX IOX 4ÓM), CJNtk - COMAcTAÇÂO MÉCANIZAtA 
- 	5j 820O  

Descrçâo 	. 	.. . 	. UnBe. - Coeficiente• .. Preçõ 	Tot$ 
MA9RA 	it 

2543 SERVENTE H 
10445 CALCETEIRO H 

- 	r 	- 
,45 

0109 
-.--- 

AREIA MEDIA M3 

19513 TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), COR NATURAL UN 

12403 PÓ DE PEDRA M3 

10725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÕR HP7 (CHP) }-1 

10612 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHI) -1 

TO 

	

0,1595 	20,26 	3,2315 

	

0,1595 	25,86 
	

4,2842 

	

TOTAL 	MAO DE OBRA 
	

7,5156 
• ,rn 	 - 

	

0,0568 	83,58 	4,7473 

	

SI 	 0,71 	36,21 

	

0,0065 	77,13 	0,5013 

	

TOTAL MATERIAIS 	41,4587 

	

0,0041 	51,5141 	0,2112 

	

0,0757 	34,8011 	2,6344 

	

EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 	2,8456 

Total Simples 	51- 
Encargos 

BDI 
TOTAL GERAL 

  

•ANuETN MEIQFO DE CONCRETO MOLOOOOCAL 
oçdotaç90O  

 

Ufldj : 

  



C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA.CAT, PROF, ATÉ 
1.50M 

12544 
	

FORMA METÁLICA P/BANQUETAS (ALUGUEL) 

0,015 	53,689 	0,8053 

	

TOTAL SERVIÇOS 	16,9962 

1 	 4,39 
	

4,39 

	

TOTAL MATERIAIS 
	

4,39 

 

M3 

RIAIS 

2 	26,86 	53,72 
1 	 21,1 	 21,1 
1 	26,86 	26,88 

	

TOTAL MAO DE OBRA 	101,68 

    

 

16 0,26 	4,16 

Código................................Descricão 

10841 	CONECTOR PARA HASTE TERRA 

- 	Unidade , Çoericiente 	Preço 	Total 

1 	 2,83 	2,83 

da Silva 

cREA-G 061563616-O 

ri b Al øbd 5 

	

Total Simples 	30.46: 

	

Encargos 	INCLUSOS 

	

BDl 	 10 
TOTAL GERAL 

D315111,- BANCO DE MADEIRA C/ASSENTO FIXADO EM C0CRETO E ENCOSTO FIXADO EM TUBO DE AO 
GALVANIZADO 3" MÕDULO DE 2,60ni 

42 çoAdotado 1.256,3700  

Codiqo......................Descrição UflidddO 	CoefIcentê 	Preço 	Total 
AO DE OBRA 

11858 SERRALHEIRO 
	

H 
I0046 AJUDANTE DE SERRALHEIRO 

	
H 

0498 CARPINTEIRO 
	

H - 	 
11589 PARAFUSO PARA MADEIRA COM CABEÇA REDONDA 	

UN 5X38 
6682 PRANCHA DE MADEIRA MAÇARANDUBA 	

UN (2,15X0,20X0.05)m 
10794 	CHUMBADOR TIPO PARABOIJLT3/8 X 31)2" 	 UN 
2173 TUBO AÇO GALVANIZADO DE 8OMM (3') 	 M 

10532 	CHAPA DE AÇO FINA 3116-  (4,75MM - 38,OOKG/M2) 	 M2 
11584 PARAFUSO PARA MADEIRA CABEA CHATA 3.8 X 	

UN 3OMM 
PRANCHA DE MADEIRA MAÇARANDUBA 

16681. (2,15X0,25X0,05)m 	 UN 

C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, 
ESP.= 112mm UTIL. 5X 

02667 VERNIZ 3OEMÃOS EM ESQUADRIÁS DE MADEIRA 	 M2 
C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 	M3 

Cl 279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO 	M2 

01603 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO CI 	
M3 ELEVAÇÃO 

C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA 	
M ATÉ 2M 

	

2 
	

143,53 
	

287,06 

	

8 	3,27 	26,15 

	

1,85 	121,68 	225,108 

	

0,06 	294,12 	17,6472 

	

4 
	

0,08 	0,32 

	

1 	182,54 
	

182,54 

	

TOTAL MATERIAIS 
	

742,9952 

	

0,93 	129,9078 	120,8143 

	

3,5 	27,7228 	97,0298 

	

0,22 	520,8881 	114,5954 

	

0,23 	48,1787 	11,0806 

	

022 	296,38 	65,2036 

	

0,05 	- 59,3618 	2,9681 

	

-TOTAL SERVIÇOS 	411,6918 

'TotaI impies 1.256 ,3 
Encargos 	INCLÓ 

BDI 

TOTAL GERAL 

C2UAOf MDtOÃOEM Post t)ECo$CRETO : . 



10551 CHAVE GERAL 3X200A-BASE DE MARMORE UN 

10355 CABO ISOLADO PVC 750V 10MM2 M 

11243 HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 314" x 3M UN 

10436 CAIXA TIPO 'J' SOX6OX27CM UN 

0338 CABO COBRE NU 25MM2 

11071 ELETRODIJTO DE PVC RIGIDO 1/2" M 

10285 BUCHA DE FERRO GALVANIZADO 1 1/2" UN 

10126 ARRUELA DE FERRO GALVANIZADO 1112" UN 

11720 
POSTE DE CONCRETO DUPLO T ( 8MX300KG), 
RESISTÊNCIA NOMIAL 300KG, H= 8,001v1, PESO UN 
APROXIMADO 708KG 

UB-RA 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 

12312 ELETRICISTA H 

Total Simples W 1.758,56 

	

EncarOos 	NCLUSOS 

	

BOI. 	 O 

	

TOTAL GERAL' 	, 	1,758,56 

0200l- POSTE DE FERRO P JARDIM H=2.OM. C!GLOBO E LAMPADA VAPOR DE SODIO 70W-1 1 , 11 
reco  Adotado: 435.2100 

C060 CAIXA EM ALVENARIA 40X40X60cm DE 1/2 TIJOLO cOMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE 

CONCRETO 	 - 

"ré «Ad. •o:Z ;,6'i 	 ' 	 tJnId UM 

1 444,07 

1 9,33 

1 131,87 

1 89,88 

2 23,71 

1,5 3,67 

3 1,35 

3 1,15 

1 790 

	

TOTAL MATERIAIS 	1.528,41 
'L 

	

4,8 	 21,1 	101,28 

	

4,8 	26,85 	128,88 

	

TOTAL MÃO DE OBRA 	230,16 

: 	>:J 
-"- 

I2543 

10042 

12312 

Descrição 	: 

SERVENTE 

AJUDANTE DE ELETRICISTA 

ELETRICISTA 

Unidade 	coeficiente 

)E 'BRA 

Preço 

1,5 

H 	 1,8 

H 	 1,8 

20,26 

21,1 

26,85 

TOTAL MAO DE OBRA 
.......' 

11481 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W UN 1 39,42 

0356 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 M 9,3 2,11 

11776 REATOR AFP P1 LÂMP, V. SODIO 70W UN 1 66,3 

0805 CIMENTO PORTLAND Kó 3,5 0,71 

1721 POSTE DE FERRO, H= 2,80M C/GLOBO DE VIDRO UM 1 236,5 

10108 AREIA GROSSA M3 0,035 119,58 

TOTAL MATERIAIS 

Total Simples 

Encargos 

BDI 

Total 

30,3$ 

37,98 

48,33 

116,7 

39,42 

19,623 

66,3 

2,485 

236,5 

4,1853 

368,5133 

485 21 

/NCLUSOS 

TOTAL GERAL 	485,21 

• Descriçào 	 Upidade 

AO DE O8RÀ 

444,07 

9,33 

131,87 

89,88 

47.42 

5,505 

4,05 

3,45 

790 

Coefiotente Preço . Total 

5,308 20,26 107,5401 

2,907 26,86 78,082 

0,115 26,86 3,0869 

0.115 21,1 2,4265 

0,605 2686 16,2503 

0,605 21,1 12,7655 

Código 

2543 SERVENTE 

2391 PEDREIRO 

0121 ARMADOR/FERREIRO 

0040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO 

10498 CARPINTEIRO 

0041 	AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

• H 

H 

H 

H 

CREA-CE N° 061563616-0 



PAL 

4,  

'. Pa9lfl 

c.P 

1,1 	 4,57 	5.027 

TOTAL MATERIAIS 	5,027 

12312 ELETRICISTA 
6,33 

8,055 

14,385 

Uni i.de 	Coetick"te.. 	Preço 	TotI 

H 	 0,3 	 21,1 

1- 	 0,3 	26.65 

TOTAL MAO DE OBRA 

11075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" M 

TOTAL MAO DE OBRA 221, 

0,105 	83,58 8,7759 

0,03 	12,77 0,3831 
1,317 	 7,59 9,996 
0.042 	100,5 4,221 

100,8 	 0,47 47,376 

0,022 	16,53 0,3637 

26,178 	 0,71 18,5864 

tIA 3,595 

5,48 	 0,96 5,2416 

TOTAL MATERIAIS 98,5381 

Total Simples( 318è9 
Encargos 1 INGL USOS 

BDI' 

TOTAL GERAL, 3186 

UflId,M1 

M 

KG 

M3 

UN 

KG 

KG 

M2 

KG 

0109 	AREIA MEDIA 

1916 	TABUADEI"DE3A.-L30crn 

0169 	AÇO CA-60 

0280 	BRITA 

2082 TIJOLO MACIÇO COMUM 

10103 	ARAME RECOZIDO N.18BWG 

10805 	CIMENTO PORTLAND 

0529 	CHAPA COMPENSADO RESINADO 12MM (tio X 2.20M) 

10441 	CAL HIDRATADA 

1 196 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXOES 0= 25nirn (3(4") 
o Ac1etado ,4io 	- 

Código 	 - 	Descrição 

10042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA 

"fCLUs,o 

o 
TOTAL GERAL 	19,41 

Total Simples 

Encargos 

BOI 1 

CO5 	- CABO ISOLADO PVC 750V 6MM2 

Adota.o: 10,4800 .Unid'IM 

Código 	 Descrico Jinidade 	' Coeficiente ' 	Pr'ço ' 	Total.. 
MAO DEOBRA  

H 
H 

M 

MAtER1À1' 

0358 CABO ISOLADO PVC 750V 6MM2 

	

0,13 	 21,1 

	

0,13 	26,85 

TOTAL MAO DE OBRA - 
1,02 	 4,16 

TOTAL MATERIAIS 

	

Total Simples 	 i 48 

	

Encargos 	INCLUSOS 

	

BOI 	 .0 

TOTAL GERAL, .,. 

4967 - POSTE DE CONCRETO DUPLO T, RESISTÊNcIA f'.OMINAL 200KG H= 8,OOM,PESO APROXIMADO 400KG 
Pra' .tado 30 9800 UnId. U 

Z743 

3,4905 

6,2335 

4,2432 

4,2432 

10042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA 

12312 ELETRICISTA 

L 

da Silva 
ii 
563616-O CREA-C 



C1604 

C0836 

C284 

	, 
LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO 5/ 
ELEVAÇÃO 

CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 

ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1&CAT, PROF. ATÉ 
1.50M 

0 ig' 	 . . Decrío 

12543 SERVENTE 

0?,04  

1,25 	69,64 	87,05 

	

100,5 	 4,02 

	

1,53 	12,3975 

	

0,71 	12,8084 

	

7,1 	270,865 

3,5874 

1,5 

1,1 

26,86 

21.1 

TOTAL MAO DE OBRA 

AM 4  

i0G'82 BETONEIRA ELÉTRICA 5801. CHP) 

18,04 

38,15 

0,03 	119,58 

Â0 *ÈíMIÇO-- 

C6035 IIJM NÁRIA4 PTALA ÊWPOSTSE cONcETG CIRCULAR Ri4M,AL,TUA LIVRE'12M, LÂMPADA VAPOR 
MÉTÂLIÇO DE 4O0W, I4CLUSIVE O POSTE ' 	. 	 . ................ . " 	- .. 

10785 	CAMINHÃO COMERC, EQUIP. CIGtJINDASTE (CHP) 1,125 	172,7113 	194,3002 

L EQUIPAMENTOS (CHORAR/O) 	194,3002 

H 
TO 

POSTE DE CONCRETO DUPLO T RESISTÊNCIA 
19464 

	

	NOMINAL 200KG, H= 8,00M, PESCtAPROXIMADO 
400KG 

UN 1 485,41 	485,41 

2 
C&ilgc 	 . Descrição 

40,26 

23,21 

73,63 

TOTAL MATERIAIS 	485,41 

Total Simples 9,30,9w- 

Encargos 	L)s 
BDIt 

TOTAL GERAL 

01901 «PEÇAS PRE MOLDADAS (PM) DE CONCRETO ,SP' SM 5hi. 
/ » 4/' 

	- 
12543 SERVENTE 

0121 ARMADOR/FERREIRO 

0041 	AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

• tof3c1eite 	Preço, • 	Total 

0,5 	20,26 	10,13 

H 

1-3 

- r21""' ;. 	,  

11728 	
PREGO 1X27 (2,1/2" )( 10) (APROXIMADAMENTE 
198I)1-Z/KG) 

CHAPA COMPENSADO PLASTIFICADO I2MM (1.22 X 
2.44M) 

0280 BRITA 

10103 	ARAME RECOZIDO N.18 BWG 

0805 CIMENTO PORTL4ND 

10163 AÇO'CA-50 

10108 	AREIA GROSSA 

10526 

-, 

- 	14,2 	 1,42 

TOTAL MATERIAIS 	392,1483 

v r" 	- 
0,04 	27,597 	1,1039 

	

'Al. EQUIPAMENTOS (CHORARIO) 	1,1039 

Total Simples '"" 'i381 

	

Encargos 	icLLJSO'S 

	

BOI 	 '0 

TOTAL GERAL 

KG 

M2 

M3 

KG 

KG 

KG 

M3 

H 

TO 

J .an 
ng. Civ 

CREA-C o 

• Silva 

563616-c1 

1-1 2,25 	20,26 	45,585 

	

T&TAL MÃO,  DE OBRA 	45,585 

175,28 47,3256 

	

520,8881 	140,8398 

	

53689 	11,7174 

Igi  

1- 
' Páginas 

tfde. Coefitnt 	P? 

TOTAL SERVIÇOS 	205,6828 

M3 

M3 

0,27 
t. 

027 

0,33 



Oesflço .• Ia 	fIceat• Preço 	TtaI 

CPAL 

. Páginas 

C.P.L 4 

Códrgo 	. 	 ... V*IÔ 	oficn$w, t'gD 	Totaf 

1 	3120,36 	3.120,36 

TOTAL SERVIÇOS 	3.120,36 

4 255,9 

4 114,88 

4 40,17 
14 4,57 

1 129.92 

4 96,13 

14 8,68 

1 44,53 

	

TOTAL MATERIAIS 	2.388,27 

	

3,2 	21,1 	67,52 

	

9,2 	26,85 	247,02 

	

TOTAL MAO DE OBRA 	314,54 

Total SimpIes 

Encargosl 

BDI 

TOTAL GERAL1 33J 

C4810 - PROJEtOI; EM LED (TEMPERATUfPL DE CÔR4000KY,- Coíl~Ê0 ALUMÍNIO, LENTE EM ACRLICO E 
VEDAÇÃO EM SIUCOMEORAU DE lROTEÇÃO ÍPGS, POTÊNcIA MiNIMAOWEJÀXIMA7W, FLUXO LUMINOSO 
MINMO5 OOaLM, FATOR DE POTEI4CIANIINiMO G2 

	- 	 - 	IId ti  

2543 SERVENTE H 2,4 	20,26 48,624 

12391 PEDREIRO H 1;8 	26186 48,348 
10042 AJUDANTE DE ELE 	i HICISTA H 1,3 	21,1 27,43 
I2312 ELETRICISTA H 	 1,3 	26,65 34,905 

TOTAL MAO DE OBRA 159,307 

L. 	 
PROJETOR, EM LED (TEMPERATURA DE COR 40Q0K), 
CORPO EM ALUMÍNIO, LENTE EM ACRÍLICO E 

19125 
VEDAÇÃO EM SILICONE, GRAU DE PROTEÇÃO IP65, 
POTÊNCIA MÍNIMA 6ÔW E MÁXIMA 70W, FLUXO 
LUMINOSO IITNIMO 5.000LM, FATOR DE POTÊNCIA 

UN 1 	433,77 433,77 

MÍNIMO 0,92 

TOTAL MATERIAIS 433,77 

Total Simples 

Encargos JNCLUSOS 

BOI 
TOTAL GERAL 

0$34 	01$0 fV0 10V4M1V12 	
. 

da Silva 

CREA-CE .15eací6-a 

POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA 
C4986 NOMINAL 400KG, H=14,00M. PESO APROXIMADO 	 UM 

1.430K0 

1.023,60 

459,52 

160,66 

63,98 

129,92 

364,52 

121,52 

44,53 

16793 

11778 

10199 

1075 

6799 

11487 

6796 

0501 

0042 

2312 

LUMINÁRIA TIPO PÉTALA FAB.REEME REF.: ZE-1 57 OU 
SIMILAR 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICONAPOR 
DE MERCÚRIO, COM CAPACITOR/IGNITOR DE 400W 

BASE FUSIVEL DIAZED 25A. COMPLETA 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 314" 
NÚCLEO P/04 LUMINÁRIAS FAB. REEME REE:ZE-157 
OU SIMILAR 

LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 400W1220V 

CABO POLIFÁSICO -4 X 2,5MM 
CELULA FOTOELÉTRICA P1 LÂMPADA 400W, C/ 
SUPORTE 

UM 

UM 

UN 
M 

UM 

UM 

M 

UM 

3 qEO 
AJUDANTE DE ELETRICISTA 
ELETRICISTA 

1-1 

H 



H 
II e, 2543 SERVENTE 

12391 PEDREIRO 

	

9,63 	20,26 	195,1038 

	

7 	26,86 	188,02 

	

TOTAL 	MAO DE OBRA 	383,1238 

1't 
H 

ç'r" 

Ct187 gLETQDUTO PVC ROSÇ. D$2mtn (
ÀíCOrfli 

0,2 	21,1 422 

efØétt' - 	Preço\. 	-, 

0,12 	21,1 2,532 
0,12 	26,85 3,222 

TOTAL MAO DE OBRA 5,754 
1r1- 

1,02 	 3,5 3,57 
TOTAL MATERIAIS 3,57 

Total SimplesTgia ! 
Encargos 

801 

TOTAL GERAL,, 

	

MAQO 	 
10042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA 
12312 ELETRICISTA 

11070 	ELETIODUTO DE PVC RIG IDO 1' 

Uidd 'P-Coefciepte 

1 	 7,14 	7,14 

	

TOTAL MATERIAIS 	7,14 

TotalSimpiesjT' 

Encargos 1WCLL$C 
BDI 

TOTAL GERAL 

Código 	- 	- 	tesrição 	 . 
Ejâ 

10042 	AJUDANTE DE ELETRICISTA 
12312 ELETRICISTA 

; 
10357 CASO ISOLADO PVC 750V4MM2 

1-1 
H 0,2 	26,85 	5,37 

	

TOTAL MAO DE OBRA 	9,59 

0055 ' AL'Et'AR1A DE EMASAMENTO DE JO1.,Q COMU 	RQMASAM1STA CI CAL tl 	t)À- 

Cóçligo' 	•.-' bsi 	 \ nklade 	'Cofiçiento 	 : 	Total 

- - 	 
10109 	AREIA MEDIA 	 M3 
2082 TIJOLO MACIÇO COMUM 	 UN 

10805 	CIMENTO PPRTLAND 	 KG 
0441 	CAL HIDRATADA 	 KG 

Total Simples  

	

Encargos 	I('ICLUSOS 

	

BDI 	- 

	

TOTAL GERAL 	8701J 

C34074EBQCO CJA'RGAMA$SADE CIME&TO ,ARËIA SI PÉ 	AR,'rRÁÇO'16 . 	- 	- 
- 	- 	 ---. 

Coefiiàite 	Prço - - Tott 
Silva 

CREA-CE No 061563616-0 

	

0,3198 	83,58 	26.7289 

	

735 	0,47 	373,65 

	

51,87 	0,71 	36,8277 

	

51,87 	0,96 	49,7952 

	

TOTAL MATERIAIS 	487,0018 



10108 	AREIA GROSSA 

        

        

 

M3 

 

1,15 	119,58 	131,517 

	

TOTAL MATERIAIS 	137,517 

tdio,r 

TQtI ' Oewiçào . 	 Unidde 	CQefídenr? .,' Préo 

J 
2 	20,26 40.52 

TOTAL MAO DE OBRA 40,52 

115,575 1,15 	100,5 M3 

a Silva ,Jos 

Código 

12543 SERVENTE'  

10280 BRITA 

H 

CREA-CE •' ;.1563616-O 

'1 . '..-. 

12543 SERVENTE H 0,6 	20,26 12,156 

12391 PEDREIRO H 0,6 	26,88 16,118 

TOTAL MAO DE OBRA 28,272 
r"w 

C0173 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 3/PEN. TRAÇO 1:6 M3 0,025 	478,7633 11,9.191 

TOTAL SERVIÇOS 11,9191 

Total Simples 

Encargos 

BDI 

TOTAL GERALf 

28LASÏRO DEAREIAADQUIRtDA,  

Céflcierfle 	Preço 	Tot. 
cJDE  

12543 SERVENTE 	 H 
	

1,3 	20,26 26,336 
TOTAL MAO DE OBRA 	26,338 

1'oIaI Simples 
Encargos 

BDI[ 121,1 
TOTAL GERAL LiiL 

Gt3$t OqNJUNTq PARA QUADRA DE. vaLEr OFICtAL CoM POS SI,UBO DEACO G 	 H 
MNTLRA'EM TNTÁ ESMALT SNT1ÍCO. REDE 

dota o 	60 	 8 	2  	 . 

v61O 

   

Un1da 	. 

  

      

.., 

2.703,16 

IfEDE PARA PARA QUADRA DE VOLEI COMPLETA, 
COM POSTES EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 3", H = 

11140 	*255. CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE SIN 	1 ti ICO, 
REDE DE NYLON COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM E 
ANTENAS OFICIAIS EM FIBRA DE VIDRO 

CJ 2.703,16 

TOTAL MATERIAIS 	2.703,16 

Total Simples 7,4 
Encargos r,,, 1W-4,já  

BDI 

TOTAL GERALL1.3,1  



	

Total Simples 9 	45 1&  

	

Encargos: 	?NCLL/SOS 

8D 

	

TOTAL GERAL' 	56,09. 

Urid: M 
C4763 -T080  PVC SÊR1E REFORCADA P/ ESGW O D15JMM (61 JUN A COM ANEL. 

oAdot5do: 122,4200 

Total Código t»scriçao 	 'Uniclade 	Coeficiente 	Preço 

0,33 3,39 	1,1187 

'60 - C 'IXA M ALV N' - A (80X80X6 'cm ' 1 
CONCRETO 
PreçoAdoado9. 

MAO DE OBRA 

TOTAL MAO DE OBRA 	26,4768 

0078 ANEL DE BORRACHA P/TU8O PVC REFORÇADO DE 
1 OOMM 

11351 	LUBRIFICANTE PARA TUBO DE PVC 

16206 	TUBO PVC ESGOTO SERIE R JEI DN 150 

	

0,033 	43,01 	1,4193 

	

1,01 	92,48 	93,4048 

	

TOTAL MATERIAIS 	95.9428 

	

Total Simples 	12242 

	

Encargos 	/NCLUSO,, 

	

8DI 	 1) 

TOTAL GERAL' 	, 122,42 

UN 

KG 

M 

C4760 - TUBO PVC SÉRIE REFORÇADA P/ ESGOTO D=IOQMM (4") INCLUSIVE CONEXÕES - 

C&ligo 

lotado: 83,3600 

Descriçao Unidade 
MAO DE OBRA 

12320 ENGANADOR H 

0043 AJUDANTE DE ENGANADOR H 

..'7 

16205 TUBO PVC ESGOTO SERIE R JEI DN 100 M 

10026 ADESIVO PARA TU BO DE PVC RIGIDO KG 

 11888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO 

15,708 

12,66 

28,368 

53.834 

0,4689 

0,6895 

54,9924 

Goeficiente 	Prece 	Total 

	

0,6 	.26,18 

	

0,6 	 21,1 

TOTAL MAO DE OBRA - - 
1,1. 48,94 

0,0074 63,36 

0,013 61,02 

TOTAL MATERIAIS 

Total Simples 

Encargos1 INCLUSOS 

BOI 

TOTAL GERAL   83,36 

CócUgo .• 	 Descricão........... Unidade . Cooliciorite .. Proco 	Total 

lJeL 	MU ,LA - eD 	N 

ENGANADOR H 0,56 26,18 

AJUDANTE DE ENGANADOR 1-1 3,56 21,1 

140605 

11,816 

2320 

10043 

12543 SERVENTE 10,921 20,26 221,2595 

12391 PEDREIRO 5,411 26,86 145,3395 

10121 ARMADOR)FERREIRO 0.413 26,86 11,0932 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO 0,413 21,1 8,7143 



52,64 

41,356 

480,408 

19,307 

1,2387 

32,3941 

12,06 

85.2768 

1,1902 
43,0942 

11,6478 

10498 CARPINTEIRO H 	 1.96 26,86 
0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO II 	 1,96 21,1 

TOTAL MAO DE OBRA 

0109 AREIA MEDIA M3 83.58 0,231 
11916 TABUADE V DE 3k - L = 30cm M 0,097 12,77 
0169 AÇO CA-60 KG 4.268 7,59 
0280 BRITA M3 0,12 100,5 

12082 TIJOLO MACIÇO COMUM UN 181,44 0,47 
10103 ARAME RECOZIDO N.1 8 BWG KG 0,072 16,53 
18805 CIMENTOPORTLAND KG 60,696 0,71 

10529 CIAPA COMPENSADO RESINADO I2MM (1.10 X 2.2CM) MZ 0,324 35,95 

10441 CAL HIDRATADA KG 	 9;828 0,96 9,4349 
TOTAL MATERIAIS 	215,6436 

	

Total Simples 	c 6,05 
Encargos INCLUSOS 

	

13DU 	 0 
TOTAL GERAL 1696,05 

3447 - LIMPEZA DE PISO E•1 ARE.A IJRBAMZADA 
roço Adotado: 1,5200 

codgo . 	 . . 	Descrição......................... 	Unidade 	Coeficiente 	Preçe 	. 
MAO DE OBRA 

Total 

2543 SERVENTE H 	 0,075 	20.26 1,5195 
TOTAL MAO DE OBRA 1,5195 

Total Simples 1,5 
Encargos !NCWS. 

BDI 

TOTAL GERAL 1,5 

e 
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PEDRA 1 
BRANCA 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPO ENTE) 
ANEXO II- MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
Comissão Permanente de Licitação 
Pedra Branca/CE. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° "N.2  SEQUENCIA/ANO' 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos às V.S.as, nossa proposta de preços refeente à TOMADA DE PREÇOS N° 
"N.2  SEQUENCIA/ANO", cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA 29  ETAPA DA URBANIZAÇÃO DA AV. JOSÉ FRUTUOSO, NO MUNICIPIO DE 
PEDRA BRANCA/CE, pelo preço global de R$ 	  ( 	 ), com 
prazo de execução de 120 (cento e vinte) dias, obedecendo os prazos estabelecidos para 
cada serviço no Cronograma fTsico-financeiro. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira resronsabi1idade pela execução dos 
serviços objeto deste edital e que serão executados conforme exigência editalícia e 
contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. - 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do() representante. 

Pre(eitwa MwiipaI de Pedra B!anca 
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www.nedrabranca.ce.qov.br  
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ANEXO III 

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

TOMADA DE PREÇOS N2. -N.2  SEQUENCIA/ANO". 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAIIZADA PARA 29  ETAPA DA 
URBANIZAÇÃO DA AV. JOSÉ FRUTUOSO, NO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE. 

01. PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID 
VALOR - 

UNITÁRIO TOTAL 

2. FONTE UTILIZADA PARA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS: 	  

3. PECENTUAL DE BDI: 	%( 	  

4. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO: 
Incluir a planilha com o cronograma físico-financeiro. 

de 	e 2023 

Carimbo da Empresa e assinatura do(i) representante. 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 	 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 

SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BRANCA, 	ATRA(ÉS 	DA 	SECRETARIA 
	 ,COM A EMPRESA 	  
PARA O FIM QUE A SJGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua 	, Pedra Branca /C, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  
	  através da SECRETARIA 	 , representada por 
seu(sua) Secretário(a), Sr(a). 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a mpresa, 	  com 
endereço à 	 em . Estado do 	inscrito no CNPJ sob o n2  
	  representada por 	 , portador(a) do CPF n2 	  

ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de 
TOMADA DE PREÇOS N. "N.2  SEQUENCIA/ANO" Procjesso n2  «N. SEQUENCIA/ANO", 
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal' n2  8.666/93 e suas alterações 
posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a 
seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1-Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS N. "N.2  SEQUENCIA/ANO" 
na Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da 
CONTRATADA. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1-0 presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃÇ DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

e 	PARA 22  ETAPA DA URBANIZAÇÃO DA AV. JOSÉ 1RUTUOSO, NO MUNICIPIO DE 
PEDRA BRANCA/CE, conforme projeto em anexo e especificações constantes da 
proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO D3 CONTRATO 
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de R$ 	 ( 	 ). 
3.2-0 contrato terá um prazo de vigência de 120 (ce90 e vinte) dias, contados a partir 
da data da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas 
previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAME4TO 
4.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE, até o 10 (décimo) dia útil do mos subsequente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execuçjão dos serviços. 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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4.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, 
de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado 
através de medição; 

4.3-Caso a medição seja aprovada pela CONTRATANTE, o pagamento será efetuado até o 
30 (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor 
competente da Prefeitura Municipal de Pedra Branca. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO)  
5.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceifia a 12 (doze) meses, os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no INCC - Índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente 
que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS 
6.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária 
n2  xxxxxxxxx. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas nesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto Fontratado,  até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Çontrato, conforme o disposto no 
§ lo, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 
8.1-Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de 
até 120 (cento e vinte) dias, obedecendo aos prazos estabelecidos no Cronograma físico-
financeiro para cada serviço, contados a partir da data Ia emissão da ordem de serviços, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e tias alterações. 

8.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer, acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronograma fisico-financero adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão analisados e u1gados pela fiscalização da 
CONTRATANTE da Prefeitura Municipal de Pedra Branca. 

8.3-Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à CONTRATANTE, até 10 (dez) 
dias antes da data do término do prazo contratual. 

8.4-Os atrasos ocasionados por motivo de força mior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

4 
aceitos pela CONTRATANTE da 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca, não serão considerados como Inadimplemento 
contratual. 
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CNPJ n°07326.54010001.04 - Fone: (88) 3512-2437 - Sitio eletrpnico www.pedrabranca.ce.qov.br  

R. José Joaquim do Sousa, 10, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



PEDRA 
BRANCA 

 

 

  

     

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1-A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriors; 
9.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contrtual; 
9.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrênciâ relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1-Executar o objeto do Contrato de conformidale com as condições e prazos 
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 

10.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 

10.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

10.4-Substituir os profissionais nos casos de impedintentos fortuitos, de maneira que 
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestaçãô dos serviços; 

10.5-Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos s rviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

10.6-Responder perante a Prefeitura Municipal de Pdra Branca, mesmo no caso de 
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a deyidamente por quaisquer atos ou 
fatos lesivos aos seus interesses, que possam interfer1r na execução do contrato, quer 
sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposiçes legais vigentes; 

10.7-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo do documentos manuseados, sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após 1 o término do contrato, sem 
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do contrato; 

108-Providenciar a imediata correção das deficiência 
pela CONTRATANTE; 

e/ ou irregularidades apontadas 

 

10.9-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
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incidam sobre a prestação dos serviços contratacos inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade ca Prefeitura Municipal de Pedra 
Branca por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às sus obrigações, não se transfere a 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca; 

10.10-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e pre'tidenciários relacionados com o 
objeto do CONTRATO; 

10.11-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

10.12-Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinene; 

10.13-Responsabilizar-se pela adoção das medidas neéessárias à proteção ambiental e 
às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, 
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a 
Lei n2  9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 

10.14-Responsabilizar-se perante os órgãos e représentantes do Poder Público e 
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de 
seus empregados, prepostos ou contratados; 

10.15-A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a 
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da 
ABNT. 

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado; 

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçãc, desempenho e qualidade dos 
serviços e bens, bem como de cada material, Imatéria-prima  ou componente 
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu 
perfeito desempenho; 

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de "Anotação de Re4ponsabilidade Técnica - ART" 
correspondente, antes da apresentação da primei  fatura, perante a Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante 
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela CONTRATANTE 	1 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, 
por dia de atraso na execução do objeto contratual, até + limite de 60 (sessenta) dias; 
h.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela no cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério do SECREÇARIA DE URBANISMO E MEIO 
AMBIENTE/CE, em caso de atraso superior a 60 (sessenta) dias na execução dos 
serviços. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offício" da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha JUNTO A SECRETARIA DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA/CE, independente ;de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (d is) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratr com a Administração Pública, 
enquanto pendurarem os motivos determinante da punição ou até que a 
CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS e 12.1-A rescisão contratual poderá ser: 
12.2-Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n2  8.666/93 
12.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 	 1 
12.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII  do art. 78 da Lei n 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressardida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido; 
12.5-A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DOS RECURSOS AD1I4INISTRATI VOS 
13.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art 109 
da Lei n  8666/93 e suas alterações. 
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13.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante ptição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigidi à CONTRATANTE. 

13.3-Os recursos serão protocolados na PREFEITURA MUNICIPAL, e encaminhados à 
CONTRATANTE. 

CLAÚSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Pedra Branca, Estádo do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que nã possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer dutro, por mais privilegiado que 
seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presen9 instrumento contratual em 03 
(três) vias para que possa produzir os efeitos legais. 

Pedra Branca/CE, - de 	de 	 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

	

01. 	  
Nome: 
CPF/M F: 

	

02. 	  
Nome: 
CPF/MF 

Nome do Representante 
orne da Empresa 
CONTRATADA 
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ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01- MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDERFÇO> neste ato representada por 
seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NO E>, qualificação (nacionalidade, 
estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço). 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, Estado do Ceará, 
relativo a TOMADA DE PREÇOS N2  "N.2  SEQUENCIA/ANO", podendo o mesmo, assinar 
propostas, atas, entregar durante o procedimento os pocumentos de credenciamento, 
envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços e, assinar toda a 
documentação necessária e praticar todos os demais Jatos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 
inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está 
obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 
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ANEXO V 

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECARAÇÕES 

ITEM 02 - DECLARAÇÕES 

a) DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho 
com menores de dezesseis anos, salvo na condição d aprendiz, a partir de quatorze 
anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.0  da Constituição Federal e 
de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art 27 da Lei Federal n2  
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2, 
da Lei ti2  8.666/93. 

  

- ......... , de 

   

de 2023 

      

       

Carimbo e assinatura do representant 

  

legal da empresa. 

       

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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